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GOVERNADORIA

AiNEXO M

/2014

DENOM [NAÇAO DOS CARGOS EFETIVOS E CONDIÇOES PARA PROVhMENTO
ESCOLARIDADE CARGO REQUISITOS

SliPERIOR

Adniinistnickir Bacharel era Adminisirat^ào e registro no órgão de classe,

Atialistíi de (tifoniiática Bacharel em Ciétida.s da CompuUição, nas áreas de habilitação: Banco de
Dados, Sistemas de Informação ou Sistemas de Computação, no interesse do
fribunal de Contas, confonne estabelecer o cditiil dc concurso público.

Auditor de Controle Externo

Bacharel em:

Aííminis/rtíçâo; Ciências Altutriuis', Ciências ConUihcix: Ciências da
Compníaçâo, nas áreas de habilitação: Banco dc Datlos, Sistemas de
Infonnação ou Sistema.s dc Computação, no interesse do Tribunal de Contas,
confonne estabelecer o edital de concurso piíblico; Ciências da Informação,
nas árean de habilitação: Bibliotccotiíjmia ou .'Vrquivologia, no interesse do
Tribunal de Conitis, confontie estabelecer o edital de concurso piVblico;
Comunicação Social, nas áreas de habilitação: Jornalisirto ou Relações
fúblicas, no interesse do Tribunal de Contas, conibmw estabelecer o editai

de concurso público; Direito: Economia; Enfermagem: Engenharia Civil;
Engenharia Elétrica; Engenharia Elorcstai: Esíaiistica; Medicina; Nutrição;
Odontologia; f^edagogia; Psicologia; Seiviço Social.

Assistente Social Bacharel em Serviço Social c registro no órgão ile classe.

Bllilioiccfirio

Bacharel, eni Ciências da Informação, nas áreas de habilitação:
Biblioteconomia ou Arquivologia. no interesse do Tribunal de Contas,
confonne estabelecer o edital de concurso público, e registro no órgão de
classe.

Contador Bacharel em Ciências Contábeis e registro no órgão de classe.

Economista Bacharel cm Economia e registrí* no órgão de classe.

ProcuradorJuridic* '̂ Bacharel em Direito, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

Técnico em Comunicagão
Social

Bacharel em Comunicação Social, nas áreas de habilitação: Jornalismo ou
Relações Públicas, no interesse <lo Tribuna! de Contas, conforme estabelecer
o edital de concurso público, e registro no órgão dc classe.

Técnico em Redação Bacharel em Letras.'

9 MÉDIO

Agente Administrativo Diploma dc nive! médio.

Motorista Diploma dc nivcl médio e habilitação na categoria dc interesse do Tribunal dc
C ontas. conforme estabelecer o Editai de Concurso Público,

Técnico de Controle Externo Diploma tie nível médio.

Tccnico em Informática Diploma de nivcl médio e habilitação na área de informática conforme
e.stabelecer o Edital de Concurso Público,

FUNDAMENTAL

Auxiliar Adntinisirativo - em

extinção

Diploma de niwl fundamental.
Auxiliar de Controle Externo

em extinção

Diaitador - ati extinção

Al FABETIZAÇÃO
Cargo: Auxiliar de Serviços
Gerais - em extinção.

Diploma lie nivcl de alfahetizaçào.
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ANEXO III \

CARREIRA DE AUDITORIA, INSPEÇÃO E CONTROLE - CÓDIGO TC7AÍC-300

CARGO ESCOLARIDADE CÓDIGO NÍVEL REFERÊNCIA

Auditor de Controle Externo Ensino Superior TC7AIC-3()I Ia 11 ,A.aI

Técnico de Controle Externo Ensino Médio TC/AlC-302 Ia 11 A a 1

Auxiliar de Controle Externo - em extinção Ensino Fundamentai TC/AIC-304 Ia II A a I

CARREIRA DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO ~ CÓDIGO TC/ATA-4C10

CARGO ESCOL-ARIDADE CÓDIGO NÍVEL REFERÊNCIA

Técnico em Redação, Assistente Social,
Administrador, Bibliotecário, Economista,
Tccnico em Comunicação Social, Contador.

Ensino Superior TC/ATA -401 I ali A a l

.'\nalista de Informática Ensino Superior TC//\TA-402 I a 11 A a I

.A,gente Administrativo Ensino Médio •rc;ArA-4()3 lall A a 1

Iccnico em Informática Ensino Médio TC/ATA-404 Ia II A a I •

N4otorista Ensino Médio TC/ATA-405 I a II Aa I

Auxiliar Administrativo - cm extinção Ensino Fundamental TC/ATA-406 lall A a I

Digitador - en) extinção Ensino Fundamental •{"C/A'l'A-407 1 a 11 Aal

Auxiliar de Serviços Gerais - em extinção
Alfabetizado •rC7ATA-408 I a 11 A a 1
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ANEXO IV

TABELA REFERENCIAL DE VENCIMENTOS BÁSICOS (Valores em Reais)

/20 14
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?í)l "AudikirtJc Con(r(>íc

Bxtcnio

NivRI.
KcfereiK-iaii

A B C~ D i.í I- H 1

1 4..'>97.01 4.574,64 4.666,14 4.759.46 4.854.65 4^951,75 .1.050.78 .5.151.81

11 5.254.8? 5..<39,<»2 5..|67,U 5,576.48 5.688.01 5.801,76 5.9I7.S0 6.0.16.14 6.L*:6,8S

MÍ2 f ccnico í!c C ontrole

fíMtrní!

nívei.
Kcícrciiciiiis

A n ( D I-; (• C, II I

1 2..V!5.2S 2.478.22 2,527,7s 2.570.? 2.62<:í.'>2 2.í>S2..->» 4.rM\\7

it 2.790.SS 2.S46."() imnM 2%1.71 3.020.')5 ).n;si.;í5 .V 142.99 3.203.X5 :5.269.íJ-
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DENOMINAÇÃO DEFINIÇÃO BASE DE CONCESSÃO OBSERVAÇÕES
Gratificação de
Comissão de

Licitação e Pregoeiro
(art. 27)

Devida aos servidores designados para
compor Comissão de Licitação e
Comissão de apoio ao Pregoeiro.

Presidente da

Comissão de

Licitação e Pregoeiro-
Presidente;

R$ 2.200,00;

Membros e demais

Pregoeiros:

R$ 1.200,00.

Reajustável na mesma data e
índices concedidos aos

servidores do Tribunal.

Dispensa regulamentação.

Gratificação de Folha
de Pagamento

(art. 27-C)

Devida ao servidor lotado e em

exercício exclusivo na Divisão de Folha

de Pagamento da Secretaria de Ge.stão
de Pessoas, nos termos do art. 27-C

desta Lei Complementar.

R$ 1.200,00 Reajustável na mesma data e
índices concedidos aos

servidores do Tribunal.

Dispensa regulamentação.

Gratificação de
Comissão de Redação
{art. 27-D)

Devida aos servidores designados para
compor a Comissão de Redação e

Atualização de Normas, nos termos do

desta Lei Complementar.

RS 2.500,00 Reajustável na mesma data e
índices concedidos aos

servidores do Tribunal.

Depende de regulamentação.

..Ã y']
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ANEXO VI

ESTRU rURA ORGANIZACIONAL E ADMINIS Í RA Í IVA DO TRIBUNAL DE CONTAS

13.2- SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONI RA IOS
13.2.1 - A.ssessoria Técnica

13.2.2 - Divi.são de Gesíàode Contratos e Regi.stros de Preços
!3.2.3 - Divisão de Licitações e Contratações Diretas
13.2.4 - Assistência Administrativa

13.3.- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
13.3.1 - Divisão de Orçamento e Finanças

xl3.3.2- Divi.são de Coutabikdade

Í3.4 - DEP.4RTAMENTO DE SERVIÇOS CKRAIS
13.4.1 - Divisão de Transportes
13.4.2 - Divisão de Patrimônio, .Material e .Mmoxarirado
13.4.3 - Dívi.sào de Manutenção

13.5- DIVISÃO DE D0CUMENTAÇ.\0 E PROTOCOLO
13.5.1 - Seção de Protocolo e E.xpedienle
13.5.2 - Seção de .Arquivo

13.6-SECRETARIA DE INFORMÁTICA
13.6.1 - Assistência .Administrativa

13.6.2 - Coordeiiiidoria de .Administraçãoe Sisícnias Integrados
13.6.2.1 Divisão de Projetos de Tecnologia da Informação
13.6.2.2 Divisão de Desenvolvimento de Sistemas

13.6.2.3 -- Divisão de Informações de Tecnologia da Informação
13.6.3 - Coordcnadoria de Admini.stração e Planejamento ijeTecnologia da Informação
13.6.4- Coordenadorfa de Infraestrutura de Tecnologia da Informação
13.6.4.1 - Divisão de Suporte Operacional

3.7-SECRETARIA DE PLANEJA.MENTO

13.7.1 - Coordcnadoria de Planejamento
13.7.2 - Coordcnadoria de Orçamento
13.7.3 - Coordcnadoria de Desenvolvimento Organizacional
13.7.4 - Assistência .Administrativa

13.8 - SECRET.\R1A DE (;EST.40 DE PESSOAS

13.8.1 " A.sse.ssoria Técnica

13.8.2 - Divisão de .Atos e Registros funcionais
13.8.3 - Divisão de Folha de Pagamento
13.8.4 - Divisão de Seleção e Dcsenvolvintenio dc Pessoal
13.8.5 - Divisão de Benefícios Sociais
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DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS DO GRUPO DE CHEFIA,
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

UNIDADE CARGO CÓDIGOCDS TOTAL
CÓDIGO

FG
TOTAL

GABINETt DA PRESIDÊNCIA

Chefe de Gabinete da Presidência TC/CDS-6 1

Assessor Técnico TC/CDS-5 6

Assessor III TC/CDS-3 8

Assessor II TC/COS-2 5

Assessor 1 TC/CDS-1 12

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 20

Assessor Jurídico Ciiefe TC/CDS-6 1

Assessor Jurídico TC/CDS-5 2

Assessor Parlamentar TC/CDS-4 2

Assistente Parlamentar TC/COS-2 1

Assessor de Cerimonial Chefe TC/CDS-S 1

Assessor de Comunicação Social Chefe TC/CDS-5 1

Assessor de ComunicaçSo Social TC/CDS-3 2

CONTROIADORIA DEANÃUSEE
ACOMPANHAMENTO DA DESPESA

DOS CONTROLES INTERNOS -

CAAD/nrC

Controlador TC/CDS-6 1

Assessor de Controlador TC/CDS-3 2

Assistente de Gabinete TC/COS-2 1

ASSESSORIA DESEGURANÇA
INSTITUaONAl

Assessor de Segurança Institucional TaCDS-S 1

Assistente de Segurança Institucional TC/CDS-3 1

Chefe da Equipe de Segurança TC/CDS-2 1

SECRETARIA DAS SESSÕES

Secretário das Sessões TC/CDS-6 1

Assessor Técnico TC/CDS-5 1

Secretário do Pleno ' ' : < TC/CDS-5 1

Secretário da Câmara TC/CDS-3 2

Coordenador das Sessões TC/CDS-3 3

Revisor de Ôebates TC/CDS-2 3

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 1

GABINETE DA CORREGEDORIA

Chefe de Gabinete da Corregedoria TC/CDS-S 1

Assessor de Corregedor TC/CDS-5 3

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 1

GABINETE DA OUVIDORIA

Chefe de Gabinete da Ouvidoria TC/CDS-5 1

Assessor de Ouvidor TC/CDS-5 1

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 1

ESCOLA SUPERIOR DE CONTAS

CONSELHEIROJOSÉ RENATO DA

FROTA UCKÔA-Eston

Diretor-Geral TC/CDS-6 1

Assessor Técnico TC/CDS-5 3

Diretor Setorial TC/COS-3 3

Assessor de Diretor TC/CDS-3 1

Assistente de Gabinete TC/COS-2 3

GABINETES DOS CONSELHEIROS

Chefe de Gabirwte de Conselheiro TC/CDS-S 7

Assessor de Conselheiro TC/CDS-5 28

Assessor Técnico TC/CDS-5 35

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 14

GABINETES DOS AUDITORES

Chefe de Gabinete de Auditor TC/CDS-5 6

Assessor de Auditor TC/CDS-S 6

Assistente de Gabinete TC/COS-2 6

GABINETE DA PROCURADORIA-

GERAL DO MINISTÉRIOPÚBLICO
DE CONTAS

Chefe de Gabinete da

Procuradoria-Geral
TC/CDS-5 1

Assessor de Procurador-Geral TC/COS-5 3

Assessor Técnico TC/CDS-S 5

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 2

GABINETES DOS PROCURADORES
Assessor de Procurador TC/CDS-S 12

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 6

SECRETARIA GERAL DE

CONTROLE EXTERNO
Gabinete do Secretário Geral

Secretário Ger^l de Controle

Externo
TC'CDS-7 I

Assistente de Gabinete FG-1 I

Gabinetedo Sççí^rio Executivo Secretário Executivo rC/CDS-6 1
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Assistente de Gabinete FG-I 1

Assessor Técnico TC/CDS-5 6

Asscssoria Assessor iii TC/CDS-3 2

Assistente de Gabinete FG-I 1

Chefe de Divisão FG-2 1

Divisão Cartorária Assistente de Cartório TC'CDS-2 4

Assessor 11 TC/CDS-2 3

Secretaria Regional de Controle
Externo de VIlhena

Secretário TC/CDS-5 1

Subsecrelário FG-3 1

Assistente de Gabinete FG-1 i

Secretaria Regional de Controle
Externo de Caçoai

Secfelario TC/CDS-5 1

Subsecrelário FG-3 1

Assistente dc Gabinete FG-I 1

Secretaria Regional de Controle
Externo de Jl-Parani

Secretário TC/CDS-5 1

Subsecretário FG-3 1

Assistente dc Gabinete FG-I I

Secretaria Regional dc Controle
Externo dc Ariquemes

Sccrclário TC/CDS-5 1

Subsecrelário FG-3 I

Assistente de Gabinete FG-I 1

Secretaria Regional de Controle
Externo de S3o Miguel do

Secretário TC/CDS-5 1

Subsecretário FG-3 1

Cuaporé
Assistente de Gabinete FG-i I

Secretaria Regional de Controle
Externo de Porto Velho

Secretário TC/CDS-5 I

Subsecretário FG-3 1

Assistente de Gabinete FG-i 1

Diretoria de Controle Diretor TDCDS-5 1

Ambiental Assistente dc Gabinete FG-i 1

Divisão de Monitoramento e
Fiscalização

Chefe de Divisão FG-2 1

Diretoria de Projetos e Obras
Diretor TC/CDS-5 1

Assistente de Gabinete FG-I 1

Divisão de Análise de Licitações
e Contralos

Ciiefe de Divisão FG-2 1

Diretoria de Controle de Atos. Diretor TC/CDS-5 I

de Pessoal Assistente dc Gabinete FG-1 1

Divisão de Admissão de Pessoal Chefe de Divisão FG-2 i

Divisão de Inaiivos e Pensionistas

- Civil
Chefe de Divisão FG-2 1

Divisão de inativos e Pensionistas

- Militar
Chefe de Divisão FG-2 i

Diretor TC/CDS-5 1

Diretoria de Controle I Subdiretor FG-3 1

Assistente de Gabinete FG-I 1

Diretor TC/CDS-5 1

Diretoria de Controle II Subdiretor FG-3 I

Assistente dc Gabinete FG-1 1

Diretor TaCDS-5 1

Diretoria dc Controle 111 Subdiretor FG-3 1

Assistente de Gabinete FG-1 1

Diretor TC/CDS-5 I

Diretoria de Controle IV Subdiretor FG-3 1

Assistente dc Gabinete FG-I I

Diretor TC/CDS-5 1

Diretoria de Controle V Subdiretor FG-3 1

Assistente dc Gabinete FG-I 1

Dirtrioria de Controle Diretor Tr/CDS-5 1
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Subdirclor F(i-,í 1

Assistome de Ciabincic Fd-I 1

SKCRFTAUIA CKRAl. I)K

AÍ)%!INlSTUACÃO
K PLANKJAMKN rO

Ciamnck' d») Sccrctàriu-Cicr.jl

Sccrctárío-íicral dc

Adiaimstr.ic.V"» c PI.íJVJÍaníc:i;o
TC CDS-? 1

Assistente (k Cíabiiicic ICVDS-l -»
..

AssL\ss<iría Tccnicu
Aí-ícssor TC-cnico •rccDS-5

Asic.<M»r III TC-CDS-.^ }

Sccrctiirirt dc F.xcciifiva dt»

IJciíavAiS e Conlraios
Sccrclári<í TCri)S-6 1

Así>cs>oria rccnicu Asscssiír M rcnn-u 4

l)ivk.")o í!e dc Cvin{r»U>s c

kc^'j>lr() de Frccos Clurtc dc D1V1.V10 T( -( DS-ni i

í)ivb<u> ik {-iciriiçi^cs c
(•úiUral;!Çuc> í)irc?;is

Cíwtcdc Oívish; rccDS-iií 1

Assisicncia Administralíva Assistente dc Cinbinclt* F(i 1

Dvpurtamcnto dc Kiti:iiiv<)s líircior rccos-5 I

l)i\ isíio iJc ()a"anicnlo c i'íti;uivas C hctc dc Divisão r(i-2 1

f>ivisà4> do Conl.ibilidííik Ciicfe dc Divisão ííi-2 f

Dt^partamcnto de StTviças
(íerais

Diretor TC C DS -5 i

Divísftí)dc Tran^porlc C hctc dc Div(>ãít F<^2 í

Divisai) <le Patrimônio M-dcnal c

Almox.-infado
Chefe dc DivÍs:lí> F(i-2 }

Divisão dc Mnnulcnvüo C-hctc dc Divisão \ C CDS-.í I

Dh hão dc Documcnfaçào o
Proroc«»|{)

C Itcfcdc Divisão F(i-3 i

Kcv;k:' dc Prúitxroíí) o rí,xpcíít-v*íi;v CiwrcdcScçw. FCM \

Scvilo dc Arquivo Cticíe dc SccHo FCÍ-Í l

Sccrctaria de Informàtíc;!
Sccicuiriu dc fnfoniuínca rc CDS-í. i

Assistente dc Oabinclc FCi-1 I

{ tjordcnadoria de AJjnii»i>lfnv.k>
c Si>tcn»nsImc^mdos

C'(iordciuK!<)r Tr-.CDS-5 I

C hcíb dc Divi>.}0 TC C DS-> 3

Aj>sí;^;cníc dc lidnfmàücíi rC-CDS-2 1

(.Vofdüíudana dc Adini;n>lravàü

e dc Iccnobcia d;i

lníunnav\"M>

C.Kudenjilor i( CDS.'; t

Assessor dc lrUo! Jti:Uíca iCCDS-'( )

("i>ortlcn.«!ur TC (•|)S-5 1

Assessor ílc lnj'ofi;t;\lica TC CDS-Í 2

i\c Iccnoloí^ia da hdbnncíçaí» Clicfcdc Divisão rc(i,)s-.^ t

As>!ficntc dc iníbnnaíica rcrnso 7

Secretaria <lc E'l;»nejami"iito ísccrctàrio dc Planciaincitío !C CDS~6 i

(\)virdcr.;idí»rij dc ri:uicj;j;nciiu-. CiKJrdwnndisr Ti ' CT)S 3 i

(•(Hjrdcn.uloria dc f)rv'aii\cnUí CoordcfuuUu rc í f )s > 1

(•(Mjfticnadofia dc

Dc<cnv(>lvijiienUí ()r^;ini/;icii>iKiI
Coordenador rc cT)S-> 1

SiTrctarla de <ÍeMã« dc Pc-isous Sccrctário FC C 1

Assvs>'->ri:s íccnica
A>scs>i>r IV 1

A>scssor iil iG-2 !

l!)i\';sa()dc Au»s c Rcj4ÍsifX'>
|-ur.CÍon;H>

Ciicfc dc [divisão lG-2 !

Divisão dc Folha dc Píii^aiticnlo
Chefe dc Divisão VG-?. 1

Assessor l!l TCt l.)S-.í 1

DívÍTsão i!c ScicviiO c
íX*scnvoIvijnemo dc Pessoal

( hcíb dc Divi^io TC CDS-> i

Divis.w' <!c ({cnctkius SooÍíiÍn ("ÍK-ledc Dn i.^iíu rccDs.< i

T(n AI. t)K CAKCOS DK CUFI-lA, OIIÍKÇAO K ASSKSSOiíAMKM í) K Kl NCOI-S
CRA ! il IÇADAS f)AS IMDADKS »(> I Kltit >AI DK (OM AN Dí) I S I Al)0 Dh; KÍ)Nf)ÔMA

310 4y
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GOVERNODO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N. 590 Jjt oa DE DEZEMBRO 200|[^ j. Q
00 8 3yJlí O14

Extingue ecria unidades administrativa^, cargos de
chefia, direção e asscssoramento e lançoeK
gratificadas, bem como altera dispositivos das Leis
Complementara n° 645, de 20 de dezembro de
2011, 658 e n" 659, ambas de 13 de abril de 20i2,
e n" 679, de 22 de agosto de 2012, e dá outras
providências.

D.O.(f^l)0 4qí}5 /,q

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDONIA:

Faço saberque a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Compiementar:

Art. r. Fica criada a Secretaria de Processamento e Julgamento, subordinada à Presidência do
Tribunal, confoime estrutura definida no Anexo í desta Lei Complementar.

Parágrafo único. As atribuições da Secretaria de Processamento e Julgamento serão detalhadas em
Resolução a ser editada peío Conselho Superior de Administração.

Art. 2". Ficam criados e incorporados ao Quadro de Cargas do Grupo de Chefia, Direção,
Asscssoramento e Funções Gratificadas do Tribunal de Contas, os cargos comissionados e as funções
gratificadas que compõem a estrutura da Secretariade Processamento e Julgamento, a seguir elencados e
dispostos no Anexo íl desta l,ei Complementar, que deverão preencher, sem prejuízo das competências
técnicas exigidas para o cargo, os seguintes requisitos:

1 Secretário de Processamento e Julgamento: bacharel em Direito;
:

11 Coordenador de Unifomização de Juaspimciêneia e Assuntos Institucionais: bacharel ou estar
cursando Direito; v-.-—-—•'

íl! - Diretor do Departamento do Fieno; bachfire! em Direito;

IV - Diretor do Departamento da T Câmara; bacharel em Direito ou exercício de cargo similar por
mais de 5 (cinco) anos;

V -• Diretor do Departamento da T Câmara: bacharel em Direito ou exercício de cargo similar por
mais de 5 (cinco) anos;

VI - Diretor do Departamento de Acompanhamento de Decisões: bacharel em Direito;

VII - Subdiretor de Processamento: bacharel em Direito ou exercício de cargo similar por tnais de 5
(cinco) anos;

VIU - Subdiretor de Coordenação e Julganisnto: bacharel em. Direito ou exercício de cargo sinalar
por mais de 5 (cinco) anos;

í - f '

T'
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IX-•ChefedaDivisãodeAcompanhamentoeRegistrosdoDepartamentoPleno;nívelsuperiorou

exercíciodecargosimilarporiTiaisde5(cinco)anos;

X-ChefedaSeçãodeEstatística:nívelsuperiorouexercíciodecargosimilai*pormaisdc2(dois)
anos;

XI"ChefedeSeçãodeProcessamento;nive!superiorouexercíciodecargosimilarpormaisde2
(dois)anos;

Xíí-ChefedeSeçãodeCoordenaçãoeJulgamento:niveisuperiorouexercíciodecargosimilar
pormssisde2(dois)anos;

XÍÍI-ChefedeSeçãodeRevisãoRedacional:nívelsuperioremLetras;

XIV-ChefedaSeçãodeAcompanhamentodeDecisões:nívelsuperiorouexercíciodecargo
similarpormaisde2(dois)anos;

XV-AssessorJurídico:bachareleniDireito;

XVI-AssessorIII:nívelsuperior;

XVII-AssistentedeGabinete:exercíciodecargosimilar.

§1"OTribunaldeContasregulamentará,emResoluçãodoConselhoSuperiordeAdministração,
asatribuiçõespertinentesacadacargodequetraíaestaLeiComplementar,deacordocomointeresseda
administraçãodoTribunal.

§2".AResoluçãoprevistano§1°desieartigopoderáfixai'prazoparaqueoservidornomeadopara
oscargosdescritosnosincisosIV,V,VIÍ,VHÍ,IX,X,XI,XIIeXiV,quenãopreenchaorequisitodc
escolaridadeexigido,adquiraonívelsuperior,sob,penadeexoneração.

Art.3".Ficacriada,noâmbitodaSecretariaGeraldeControleExterno,aCoordenadoriadeGestão
daInfonnação,cujacompetênciaeatribuiçãoserãoregulamentadasemResoluçãoasereditadapelo
ConselhoSuperiordeAdministração.

Art.4".Ficamextintas,assimcomoosseusrespectivosquadrosdecargosemcomissãoefunções
gratificadas,asseguintesunidades:

I^Sccrctsriâ.<ÍESScssÕcs'

n-DivisãoCartoráriadaSecretariaGeraldeControleExterno.

Art,5".OsAnexosíeIIdaLeiComplementarn"645,de20dedezembrode20i1,alteradospelas
LeisComplementaresn"658en"659,ambasde13deabrilde2012,eLeiComplementar679,de22
deagostode2012,passamavigorarcomosacréscimosesupressõesdispostosnosAnexesIeÍL
respectivamente,destaLeiComplementar.

Art.6".AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaLeiComplementarcorrerãoporcontadas
dotaçõesorçamentáriasdoTribunaldeContas.doEstadodeRondônia,suplementadasseneces.sáno.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDOP^^A
GQVERNÂDORIA

Ari. T. Esta Lei Complementar entra em vigor na data dc sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Palácio do Governo do Estado dè Rondônia, em03 de dezembro
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

OA 00
Ò0 8 35

de 2012, 124" da
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ANEXO li 0 0 8 3 0 14
DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS DOGRUPO DE CHEFIA,

DIREÇÃO EASSESSORAMENTO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

íi«!OADÊ CAfí^O CÓDíCOCOS total
CÓOfSD

TOTAL

GASíNas DA PR£SíO£í^C!A

Chef« de Gaumate «a i^resicèficía TC/CDS-S i

Assessor Técnico TC7CDS-5 6

Assessor iiJ TC/CDS-3 7

AssesiO} J{ TC/CDS-2 S

Assessori TC/CDS-I 12

Assistente TC/COS-2 18

Ajjessor Jüf'éícô Chefe TC/CDS-6 i

Aisê-^sof íuridico TC/CDS-S :í

Assessor Pafíamef^taf TC^OS-4 2

Assistente Pâfiâraentar TO'CDS-2 i

Assessor de C^firtíonial Chefe TC/CDS-5 X

^isessor de Cc>>run)ca<;ão Social Chefe. TC/COS-5 1

j^sessof de Com-unicação Socisi TC/C05'3 2

CGNTROLADORIA OS ANÁUSÊ Ê

ACOMPANHAMENTO OA DESPESA

DOS C0N1H0LES INTERNOS -

CAADAC

Conlroiadof íe/CDS'6 I

As5ês$0f de Ccnf/olaüôf TC/CDS-3 2

Assistente de Gabmetç TC/Ca$'2 1

A5SESS0RÍA DES£GÜRA>ÍÇA
mSTíTUClÔNAi

Assessor de Scf.urDnça ínstJtuctoí^aJ TC/CD-S-S i

Assistente ce Sfíguraoçâ institucional TC/COS-3 í

Chefe ria Equipe de Segurança TC/CDS-2 l

SECRSTARíA Üí PRCíCíHSAMÈf-íTQ

E JU16AMCNTO

Gabinete do Secffitáí-to

Seiv etário de ^rocessao^ento e

Jülgsmeato

TC/COS-6 l

Asssísor 511 TC/COS-3 2

.Astii>tsnte dí» Ciab^nôte TC;^CDS-2 1

Assessci^ Jurfcica Assisior Juncko TC/CDS-5 1

Seção de Eitat»í,tti:íí Chefe cfi Se(;Sct FG-1 1

Coo/dsnadorí£ de Uniformíjaçao
de JjirispfucJér.r.ía e Auuntos

InstHüCiOí^ais

Cooídenador TC/CDS-.l 1

Departamento do í>;eno D^íetof TC/CDS-S 1

Dlíçtorja de Proceiriíimento do

Departamento <,ií> ^èeoo

Subdiretor Tr/COS-2 1

Seção de Pf0€í:ssan>eftt0 do

DepartámeAto -áa ^^{eno
Che^e de Seçáo ^S-i l

OIreioria de Coordenado e
Julgamento do j^teíic

Sübdcretof TC/CDS-2

Seç3o de Coordenação e
JülgaíTienio do Pleno

Chefe de Scçãc l

Seção df? Revtsáo Aed^jctona' do

Ptcao

Ch-efe de Seçlc FG-i 1

Divisão dc Ar.O:'r?!><5.Mh<5fT5er>íG e Chele de DtvisSo fG-2 1

Depí»rtainc:?iío dfi Li Câmara Dketor rc/ci>$-2 1

Direiona de ÍYcce',5anr!ento da

Câmara

Subdireíor TC/COS-? 1

Seçlo de Processamento da P
Câmara

Chsfe de SíçSc FG-1 1

Diretcrig de Coordenação e
julgamento da V CSmara

Subdífetor TC/CDS~2 i

Seção de Coord'?nsç«o ç
Julgamento da C5mèrã

Cnaía de Seção fC-l i

SeçSo de Rfidacíonat da

li Câmara

Chèfé âe fG-a i

Deoartamenío da Câmara Diretor TC/CDS-1 I

Diretoria de Prac^ísamento da

Câmara- 1
Subdiretcr TC/CDS,^ 1

X.- •
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í»rç.'".o P<vCíTit;anvín-c âò 2'- C.hfit 5íe Sí-c-k ? ?r- ;. \ 1

Difetoría d€ Ccordanêçao c

Jtil^amemo da Câmara

SubdííetDr TC/CDS-2 1

Seção de CoQfdsnoçSo «
Juig^míAto da Qniára

Ch«{ed« Seção rG-i 1

S«çâo de- Aevisêc ?í«td«è<iôn3i da
2^ Câmara

Cheíe de Seç^o fG-1 l

Oepartamefito ci«

Acomjpsnhaíneíuo de 0ec«5es
Oifíítof TC/a25-S i

S^çlo de Acampanhameato de
Decis5«í

de fO-l 1

GASiNflE DA CORREGEDORiA

Chefe de Gabinete Corrsgedoria TC/CDS-5 1

A5S«ssor de CcrregcJof TC/C05Õ 3

Assistente de C-abinete To'a)s-2 I

GABÍ?íETE OAOLí^/ÍDORIA

Chefe de Gabinete ds Ouvídoífa TC/CDS~5 1

Assessor de Ouvidor TC/CDS-S 1

Açsiitente de Gabrnete TC/CDS-2 1

ESCOU SUPERIOR DE CONTAS

CONSElKEiaO JOSÉ RENATOOA

PííOTAUCHÔA-Escçm

Dítetof-Geral TC/CDS-5 1

Assessor Técnic& TC/CDS-S 3

Direfcr Setorial TC/CDS-3 3

Assesiiorde Diretor TC/COS-3 1

Assíiíente tíc Gabinete TC/CQS-2 3

GASINETSS DOS CONSglHCmOS

Chefe dc Gabinete de Consell^irc T^COS-S ?

Assessor de TC/COS-S 23

Assessor Técííícc TC/COS-S 35

Assi5f€3Te de Gabír^eis TC/CDS-^ .14

GASÍNÍTTES DOS AUDITORES

Chefe de Gabinete de Auditor j TC/COS-5 0

Assessor de Auditor TC/CDS-5 S

AS5í5ieme de Gabinete K/CDS-2 5

GA8íN£TÇ GA PROOJftADGSiA-

Gf.RAÍ. DQ MiHiST^RiO PÚêiíCO Df

COHT.ÍVS

Chefe de Gdbinâfe da

Procuraaona-Geraj
TC/COS-5 1

Asscsscf de Prccyr^ador-Geí3Í TC/COS-5 3

Assesjar récnito TC/CD5-S 5

Aísivte.t^í" de Gabm<íTe TC/CDS-2 2

GABíNE V&SDOS PFVO-CURADOReS
Asiessof de Procurador rc/CDS-s 12

Assistente de GaVinete TC/CDS-2 S

SECRETARIA GEKAl. DF.
C:OKJ'ROLE EX JT-RNO GiãíifKnc !Íü Sícn-íisTÍo (í^rn!

Sccrctórío-<»*rrgl íU- ('."'Tiír.ílc

H.^ítsruií ' •
rç:/CD.s^7 J

Av-sísícmc de Q-^hnv^v: '•X'À 3 í

A5.s'jNS<>r;.-i Tccnkrs

K:-<-DS-5 5 1
Asicsscr VA TC^CílS-3 *2

dc (í-ibinclc RJ-Í

C^x^irtltiu-íibrirtdç. C«os?ãíí<t.i
ínfonnnçiuj

Coordccíiidur •!C;.C!>S 5 1

G.ihinctc tk) }k'CTeíáno Hxecitíívfi
xSecreí-íno l:>iCCW1ívo TC7C'D.S-6 í

A-ssistcmc dc Gabinirtí; i-Ci": s

Sícrejriria Regional de Controle
Ei(tcnH> ác

Sccj etário TC..CÜS-5 l

Siib^ccreUVKT .!-G-3

Aash^^m--! dc GabitJcís; fCt~ i

Sccníiafíá Refiotialde Coniroic
Kxíerna de Caçoai

St--:.ídáriif TC^CÜS-S

Suhsc-c.Tíàric f n-5

A;;si>lenle <le CwbirHnc h;-i i

Scirrcj.iria Kcjíúmkü d« CcoJrnie
('AfcrHo Jc

Sccretnrio •!"a-CI)5^-5 E

SubsecrcUiriu FGJ í

Assisícníc i.\c t«,-5iííjvíis; FG-Í

ReeionÃÍ crar-í^'
íixicnw Ju AriquiíJJíCíi

Hci^íctáno í

Ssihiccrcterio í-x.;-í í

Asíiisunuí: dtí CiM><ni-ít Fí í-1

Sccfciarbí Regiorsaü de Canimíe
Exícrnn de .S;«» do

Guupon:

Secretário lt:>CDS-5 i

-Siibsccret/fffO r-G-.'. í

Av'.;í;.?í;iítC de (^lbíí>tífc l-G-1 1
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.Sf:c,:ctnnv! Rcj. oai-de Cuncíufv
íixtcmo d? P«na V«IIk>

ChrciDní» ik Cmimk MnhmiUÚ

I>ívts30 dc c

Difctaffa ac IVcjcias e Ühras

Divisão (k AivUisc àc í^kils^Ã:»
cConínHos

Dírciofia dc (^ísuroíe <it; Afo^ ds

Divii;5o dç AiintiSsSft PcMt«i}

Oiviíiâu ik hu-iú^o-vc PciJiioiitóUiS

- Ovil

Diviski «ic c Pc:

~ Milítir

Dircíoria <lc Comrak I

Dipelcrtií (Ic Courroíc H

DiíçtofiadfComwlc ni

DÍTctcria ae C^míroíe IV

Umlom dcC V^niTob V

üimona<kC4)mjrai«VI

Cf^lbioifc íií> Í^i^;:fc!ârki-Gcrni

SiícniiíirÍ5i Ívneculjvíí dc

Lkiiaç^tien

Asscssiirú 'r€€;nc<>

DiWáãtv <k Cfcstàü ik Caolraii»^

Djvknn <r.v j

Qmt.rjUcõcs Diretas

Asswlcnv:i.i Attntir.tólíafivi)

tK-parii;-i^nu>.k Firt^ív^is

Dívisiio -L- í írg.un-cíilo c í-

DH'isiU>ik C'1'íwabtli-rüdc

ÜCServ!C<)« Gcí:ús

Dí%'í>:3o ck* fr.t:ná:poftie

Divtsà-.í (k í^UfíTsuJr.io MíKcítvtí c

AioKixnnraili'

Piví.sio éc Mni!j?cni;;io

Divjsào úc Dt).

iss±

Síl^sccrcUírH>

A&sisíe^ító âc GalTír.cíc

Dr fr

(í.-hiJKtv

vi-úa

f>sre?íír

.-Vs^isicn?^ 4t:

ChcfódíiDivisau

D{>\írof

^\5iistcnte de GabínOc

Chek ih OWmo

Oick ík Dsvis<Vi

i'h'ik úi DivssSo

Dtrcrnr

Subdircíor

Assistcaítí ik

Dirtiior

Si^-N^retor

dtí <i,?bic:»;tc

Dtre/íír

Sulxiirelor

Assme{?{s; ü<í(Kibfnek

l)trc(or

Subdirctór

A'^.ííslcíuc dc

OÜ-cixiT

Siítóirètoí

Assisl<:i(Ut.' de CKth.ücu:

OifCíor •

5 i 0<raí 'Jc

T£\inv5«»c Pl.üíciaHn.»;»

^ M ^ cJcGamrtdc

Aí^scssor Tccnk'<>

A;5SíSJí->r

A.-;:.c>;ái?f Í1

Chcf: âi: DWmo

rhsiíc di Divifúio

As.sisiáíile dtí Gftbín-ck

IHrcjíír

Oitík ds i>ivi«y<>

Chcib d.i Dividi

DirvJívr

< ixfc 4-:; OívÍnÜ';)

Ch^f;^ (j;; Divisâ;?

Chcür d.í U|vi:;Au

Chetl' ik Divs;.áo

TCX.DSo-

:'í; c'DS-5

TC.-Cl)S-5

'Hv(0S-5

Tc;ras-5

rrcos-s

•íX-^CíXS-5

IfClXS-i

"í'c^c;.)s-7

TV ("OS-2

TC<DS-5

TC.'<'ÍXS-3

TOCDS-2

lC:/CDS-5

íicos-:^

0QÍ0316
// 2 O 14

í-G-í

i-G-l

FG-:

Í-G-!

FG-2

ro-i

PO-2

Fa-2

\-Q-2

F0-.>

rCl

rG-3

FG-l

K»-.a

rcM

l-Ci-3

F(í.-1

FG-1

Í-G'3

rc-i

rO-l

FG-2

FO-2

rc^2

r(;-2
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Scçâo dc l'rotoco!o c Rvpc<i«Lnsio Chefe dc Sc\;ò i 1 \ \ ^ i
Scçío dc Ar^ui^'<^ Chefe ik SiívA-

SecTciana de ínfonijâtica
Sccfcjârící dc liUcnuáiicn TÍ.;.CDâ-6 }

Assistcnic de Gabinctó FG^E i

C<«írrkííU'ídor rC.CD5-5 1

Cíwrctcnadnrja üc Adiuüii.strjçSo
c Sistemas Ím<;f;mdos

Chefe dü Diviirw TOCm-i

.'Vssistcníi: dc inícrmàiic.! iOCOS-Z í

Coordcnadom de Adminístniçiiü
e Pbncjaín€íitodc rccnologia da
Infomuçâo

CmirdcTUídor icçm-s i

As^-.cxsor dc Infíirmátjca laCDS-A 2

Cüordi:nad«r TC/CDS'5 i

Coordcnadofia (k IntraesUuUim Assíissor de Inforr.inticíi TC/CaS-4 2

de Tccnología da (nfonnaçSo Chefe dô Divisão roi'Ds-y !

Aitó^^^cmü dc iníofmátioi TDCDS-2 7

vSccrtítariu <Jc Pl:inejam€ní« SccreJáriodc ChMwjamcnK) TC/CDS-6 1

CrKirdenadoris de Phnejaniünta CíHiríknador TCCDS-3 1

Coofdenadoria de Orçarncnto Coordenador TC CDS-3 !

Ctx)r<ic(iadóTÍ5i dt:
Dcscnvolviinciiiu Oriiauízíjciorin!

Coofdenadof 'rC/CDS-3 J

Sccfciaria dc òiisUiO(k Pcsisí^as Sccreuírio TC*CÍ)S-6 !

Asscjwor iV VQ} í
Assesscnia Teciitcn

Assessor ííl FG'2 í

Divtsào de AlC!?; a jlií^Ísira.<
funcionais

Cbufe de Divtsâo rG-2 í

Divbào de Folha dv J^atjíüiiünlo
Cliüíc du Divisiío FG-a 1

Assosor lU TCCí)S-3 1

Divtsâú de Stíkvio c
D^cfivolvlnícnto (k Pcssoni

Choíò dc Divisão roí vS'i l

DivKãa de Qcncíicios Sociais CHiíftí de Divisòo TO'CDS-3 1

TOfAL DECARGOS DECHEFIA. OlRP.ÇkO f-ASSIiSSOR.-VMENTO GFííNCOES (ÍRATIBCADAS
DAS UN[DADt-S D() TRIHUNAJ. OH CONTAS fXS \-SlAlX) Dív RONfX)NIA

6€

í, ff -C-'

«R-
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LEI COMPLEMENTAR N. 692 - DE 03 DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a correção de distorções
remuneratórias existentes na carreira auditoria,
inspeção e controle.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementár:

Art. 1° Esta Lei Complementar tem por finalidade corrigir distorções remuneratórias existentes na
carreira auditoria, inspeção e controle, decorrentes de decisões judiciais que asseguraram a parcela dos
seus integrantes a incorporação de benefícios originados da forma de cálculo da gratificação de

^produtividade eda transição do regime da Lei Complementar n" 154/96 para oda Lei Complementar n"
'' 307/04.

Parágrafo único. As decisões judiciais referidas no caput são as proferidas nos processos com os
seguintes números: 0038065-34.2007.822.0001, 0038111-23.2007.822.0001, 0037948-43.2007.822.0001,
0192137-76.2007.822.0001, 0204860-30.2007.822.0001, 0038103-46.2007.822.0001, 0037980-
48.2007.822.0001, 0192145-53.2007.822.0001, 0038049-80.2007.822.0001, 0204895-87.2007.822.0001,
0204887-13.2007.822.0001, 0204879-36.2007.822.0001, 038138-06.2007.822.0001, 0038510-
52.2007.822.0001, 0190207-23.2007.822.0001, 0192358-59.822.0001 e 0038120-82.2007.8.22.0001.

Art. 2° Com o fim de atender ao disposto no ajligo anterior, fica assegurada a concessão de verba
aos servidores atuais e futuros da carreira auditoria, inspeção e controle, não contemplados com as
decisões Judiciais exaradas nos processos indicados no parágrafo único do artigo anterior, nos seguintes
valores:

I - aos Auditores de Controle Externo: RS 2.100.00 (dois mil e cem reais); e

II - aos Técnicos de Controle Externo; R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

§ 1° Os valores dispostos no capiU serão integrados à remuneração dos agentes públicos referidos,
observada a Lei de Responsabilidade Fiscal, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) a partir de
outubro de 2012 e 75% (setenta e cinco por cento) a partir de maio de 2013.

§ 2® Não terão direito à verba prevista nesle artigo os servidores já beneficiados com essa
incoi-poracão em decorrência das decisões judiciais proferidas nos processos relacionados no parágrafo
único do artigo anterior, bem como os servidores que se beneficiarem da mesma verba por força de outras
decisões judiciais.

§ 3° O direito à incorporação dessa verba fica na dependência do cumprimento da seguinte
condição:

í - para os agentes públicos que não ingressaram com ação judicial: comprovação da renúncia da
iaculdade de postularo reconhecimento do direito à obtençcão dessa verba com efeito retroativo; e

li - para os agentes públicos que são parte dos processos n" 0251621-22.2007.8.22.0001.
0004745-85.2010,8.22.0001. 0251158-12.2009.8.22.0001, 0252133-34.2009.8,22.0001, 0004747-
55.2010.8.22,0001. 0295320-29.2008.8.22.0001. 2006739-59.2006.822.0000 e 0216767-
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31.2009.8.22.0001, mas que até aaplicação desta Lei Complementar não obtiveram decisão assecuratória
da incorporação dessa verba: comprovação da desistência do pedido judicial de incorporação dessa verba
e da renúncia da faculdade de postular o reconhecimento do direito à obtenção dessa verba com eíeito
retroativo utilizando como fundamento esta Lei Complementar.

Art. 3° A efetivação da incorporação da verba prevista no artigo anterior somente ocorrerá se os
levantamentos e ensaios realizados pelo Tribunal de Contas revelarem, com base na receita arrecadada e
na perspectiva futura de arrecadação, que no exercício em questão e nos dois subsequentes não será
violado o limite prudencial de despesa com pessoal do Tribunal de Contas de 0,99% da Receita Corrente
Líquida Estadual.

§1° Se houver a perspectiva da violação referida no caput, os levantamentos e ensaios devem ser
^repetidos, sucessivamente, reduzindo-se, dos percentuais previstos no artigo anterior, acada ensaio, cinco

! pontos percentuais, até que se obtenha um montante a ser incorporado consentâneo com o limite
prudencial.

§ 2° Verificada a impossibilidade da incorporação total conforme o disposto no artigo anterior, a
cada mês subsequente devem ser repetidos os levantamentos até que seja possível a incorporação integral.

§ 3° A perspectiva da impossibilidade de incorporação da verba nos termos previstos ho artigo
anterior não impede a realização de outras despe.sas com pessoal pelo Tribunal de Contas.

Art. 4° As de.spcsas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por conta das
dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Os reflexos financeiros decorrentes desta Lei Complementar deverão .ser
adequados, sempre que necessário, para enquadrar o Tribunal de Contas ao limite de despesa com pessoal
fixado na Lei Complementar Federal n" 101/00.

^ Art. 5** Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de dezembro de 2012.124" da República.

CONFÚCÍÒ AIRES MOURA
Governador
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LEI COMPLEMENTAR N" 645, DE 20 DEZEMBRO DE 201L

Dispõe sobre a estrutura administrativa do
Tribunal de Contas do Estado; cria, altera e
extingue unidades administrativas, cargos de
chefia, direção e assessoramento e funções
gratificadas, bem como altera a redação de
dispositivos da Lei Complementar n° 307, de 1°
de outubro de 2004, da Lei Complementar n°
467, de 17 de julho de 2008 e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADODE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° A estrutura organizacional e administrativa do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia é a disposta no anexo I desta Lei Complementar.

Parágrafo único. As atribuições das unidades de trata esta Lei Complementar, serão
regulamentadas por Resolução do Conselho Superior de Administração do Tribunal de
Contas.

Art. 2°O Quadro de Cargos de Chefia, Direção, Assessoramento e Funções Gratificadas
tem seu quantitativo, denominação e distribuição dispostos no anexo II desta Lei
Complementar.

Parágrafo único. As atribuições dos cargos e flmções, criados por esta Lei
Complementar, serão regulamentadas por Resolução do Conselho Superior de Administração
do Tribunal de Contas.

Art. 3°O parágrafo único do artigo 9° da Lei Complementar n° 307, de 1° de outubro de
2004, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 9° (...)

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão da estrutura
administrativa da Secretaria Geral de Controle Externo previstos nesta Lei
Complementar serão ocupados, preferencialmente, por servidores efetivos
pertencentes ao quadro de pessoal do Tribunal de Contasdo Estado."

Art. 4" O parágrafo único do artigo 10 da Lei Complementar n" 307, de 1° de outubro de
2004, acrescido pela Lei Complementar n° 344, de 25 de maio de 2006, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 10. (....)

Parágrafo único. O Presidente, para atender a necessidade do serviço, poderá
designar servidores comissionados para atuar em qualquer setor da estrutura
organizacional do Tribunal de Contas."
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Art 5° Fica acrescido o inciso X ao artigo 23 da Lei Complementar n° 307, de 1° de

outubro de 2004, com a seguinte redação:

"Art. 23. (...)

X - Função Gratificada - FG (Anexo X-B)."

Art. 6° Ao artigo 29 da Lei Complementar n° 307, de 1° de outubro de 2004, são
acrescidos os §§ 1°, 2° e 3°, com a seguinte redação:

"Art.29. (...)

§r O cargo de Secretário-Geral de Administração e Planejamento, de
natureza política, com a atribuição de ordenação de despesas, mediante
delegação por ato do Presidente do Tribunal de Contas, será remunerado na
forma disposta no Anexo X-A desta Lei Complementar.

§2° O cargo de Secretário-Geral de Controle Externo, privativo de servidores
da carreira de Auditoria, Inspeção e Controle, será remimerado na forma
disposta no Anexo X-A desta Lei Complementar.

§3° Ao servidor efetivo nomeado para os cargos de que tratam os parágrafos
anteriores será facultado optar pela remuneração do cargo de origem,
acrescida, da verba de representação."

Art. 7° Ao artigo 44 da Lei Complementar n° 307, de 1° de outubro de 2004, é
acrescidos o pairágrafo único, com a seguinte redação:

"Art. 44. (...)

Parágrafo único. As funções gratificadas previstas no inciso X do art. 23, de
naturezatransitória, não integrarão os proventos de inatividade.

Art. 8" O artigo 8° da Lei Complementar n° 467, de 17 de julho de 2008, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 8° Fica criado o Comitê Técnico de Controle e Procedimento, cuja
competência é à análise de questões estritamente técnicas relacionàdas ao
controle externo, com o objetivo de uniformizar o entendimento ísobre
normas e padronizar procedimentos pertinentes às auditorias, inspeções e o
controle dos atos da Administração Pública.

Parágrafo único. A composição e o funcionamento do órgão de que cuida o
caput serão definidos e regulamentados por Resolução do Conselho Superior
de Administração do Tribunal de Contas."

Art. 9° O Presidente do Tribunal de Contas poderá delegar ao Secretário-Geral de
Administração e Planejamento competência pára movimentar as dotações e os créditos
orçamentários próprios e praticar os atos de administração financeira, orçamentária e
patrimonial necessários ao funcionamento do Tribunal, dentre outros atos de natureza
administrativa.

Art. 10, Fica criado o Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação,
cuja competência, composição e funcionamento serão definidos e regulamentados em
resolução do Conselho Superior de Administração do Tribunal de Contas.
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Art. 11. Os anexos I, II e III integram esta Lei Complementar.

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta
das dotações consignadas no Orçamento Geral do Estado ao Tribunal de Contas.

Art. 13. Ficam revogados o Anexo EK da Lei Complementarn° 307, de 1° de outubro de
2004; a Lei Complementar n° 421, de 9 de janeiro de 2008; o art. 2°, o art. 7° e o Anexo III da
Lei Complementarn° 467, de 17 de julho de 2008; e o Anexo I da Lei Complementarn° 508,
de 15 de junho de 2009.

Art, 14. Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2012.

Palácio do Govemo do Estado de Rondônia, em de dezembro de 2011, 120° da
República.

CONFUCIO MOURA

Governador
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ANEXO I

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA DO
TRIBUNAL DE CONTAS

1 - TRIBUNAL PLENO

2 - PRIMEIRA CAMARA

3 - SEGUNDA CAMARA

4 - PRESIDENCIA

4.1 - CHEFIA DE GABINETE

4. L1 - Assessoria T écnica

4. L2 - Assessoria Jurídica

4.1.3- Assessoria Pariamentar

4. L4 - Assessoria de Cerimonial ' ^
4.1.5 - Assessoria de Comunicação Social

4.2 - PROCURADORIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS

4.3 - CONTROLADORIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DA DESPESA
DOS CONTROLES INTERNOS - CAAD/TC

4.3.1 - Assistência de Apoio Administrativo

4.3.2 - Assessoria

4.4. ASSESSORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

4.5 - SECRETARIA DAS SESSÕES
4.5.1 - Assessoria Técnica

4.5.2 - Comissão de Jurisprudência e Assuntos Institucionais
4.5.3 - Secretaria do Pleno

4.5.4 - Secretaria da T Câmara

4.5.5 - Secretaria da 2^ Câmara
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5 - GABINETE DA CORREGEDORIA

5.1 - Chefia de Gabinete

5.1.1 - Assistência de Apoio Administrativo

5.1.2 - Assessoria

6 - GABINETE DA OUVIDORIA

6.1- Chefia de Gabinete

6.1.1 - Assistência de Apoio Administrativo

6.1.2 - Assessoria

7 - INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS CONSELHEIRO JOSE RENATO DA
FROTA UCHÔA - lEP

7.1 - Gerência Geral

7.1.1 - Assessoria Técnica

7.1.2- Gerência Setorial de Biblioteca e Jurisprudência

7.1.3 - Gerência Setorial de Treinamento, Qualificação e Eventos

7.1.4 - Gerência Setorial de Estudos e Pesquisas

7.1.5 - Assistência de Apoio Administrativo .,,

7.2 - Escola de Contas

7.2.1-Assessoria

7.2.2. - Assistência de Apoio Administrativo

8 - VICE PRESIDÊNCIA

9 - GABINETE DE CONSELHEIRO

9.1- Chefia de Gabinete

9.1.1 - Assessoria

9.1.2 - Assistência de Apoio Administrativo
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10 - GABINETE DE AUDITOR ,

10.1 - Chefia de Gabinete

10.1.1 - Assessoria

10.1.2 - Assistência de Apoio Administrativo

11 - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS

11.1- Chefia de Gabinete

11.1.1- Assessoria

11.1.2 - Assistência de Apoio Administrativo

11.2 - GABINETES DE PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

11.2- Chefia de Gabinete

11.2.1 - Assessoria

11.2.2 - Assistência de Apoio Administrativo

12 - SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

00jíâ25
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12.1 - Assessoria Técnica

12.2-Divisão Cartorária *

12.2.1 - Assistência de Apoio Administrativo

1

12.3 - Secretaria Executiva de Controle Externo

12.3.1 - Secretaria Regional de Controle Externo de Vilhena

12.3.2 - Secretaria Regional de Controle Externo de Caçoai

12.3.3 - Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-Paraná

12.3.4 - Secretaria Regional de Controle Externo de Ariquemes

12.3.5 - Secretaria Regional de Controle Externo de São Miguel do Guaporé

12.3.6 - Secretaria Regional de Controle Externo de Porto Velho

12.3.7 - Secretaria de Controle Ambiental

12.3.7.1 - Divisão de Monitoramento e Fiscalização

12.3.8 - Secretaria de Projetos e Obras
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12.3.9 - Secretaria de Controle de Atos de Pessoal 0 0 8 3/3^ 2 O14
12.3.9.1 - Divisão de Admissão de Pessoal \
12.3.9.2 - Divisão de Inativos e Pensionistas - Civil

12.3.9.3 - Divisão de Inativos e Pensionistas - Militar

12.3.10 - Secretaria de Controle I

12.3.11 - Secretaria de Controle II

12.3.12 - Secretaria de Controle III

12.3.13 - Secretaria de Controle IV

, J 12.3.14 - Secretaria de Controle V

12.3.15 - Secretaria de Controle VI

13 - SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

13.1 - ASSESSORIA TÉCNICA
( . • I • •

13.1!1 - Assistência de Apoio Administrativo

13.2- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

13.2.1 - Assistência de Apoio Administrativo

13.2.2 - Comissão de Licitações e Contratos

13.2.3. - Depártamento de Finanças

13.2.3.1 - Divisão de Orçamento e Finanças

13.2.3.2- Divisão de Contabilidade

13.2.4 - Departamento de Serviços Gerais

13.2.4.1- Divisão de Transportes

13.2.4.2 - Divisão de Patrimônio, Material e Almoxarifado

13.2.4.3 - Divisão de Manutenção e Segurança

13.2.5 - Divisão de Documentação e Protocolo

13.2.5.1 - Sessão de Protocolo e Expediente

13.2.5.2 - Sessão de Arquivo

0(É}26
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13J - SECRETARIA DE INFORMÁTICA

13.3.1 - Assistência de Apoio Administrativo

13.3.2 - Coordenadoria de Administração e Sistemas Integrados

13.3.2.1 - Divisão de Projetos de TI

13.3.2.2 - Divisão de Desenvolvimento de Sistemas

13.3.2.3 - Divisão de Informações de TI

13.3.3 - Coordenadoria de Administração e Planejamento de TI

13.3.4 - Coordenadoria de Infraestrutura de TI

13.3.4.1 - Divisão de Suporte Operacional

13.4 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

13.4.1 - Assistência de Apoio Administrativo

13.4.2 - Coordenadoria dePlanejamento

13.4.3 - Coordenadoria de Orçamento

13.4.4 - Coordenadoria de Desenvolvimento Organizacional

13.5 - SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

13.5.1 - Assessoria Técnica

13.5.2 - Divisão de Atos e Registros Funcionais

13.5.3 - Divisão de Folha de Pagamento . , i

13.5.4 - Divisão de Seleção e Desenvolvimento de Pessoal

13.5.5 - Divisão de Benefícios Sociais
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ANEXO II \

DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS DO GRUPO DE CHEFIA,

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

UNIDADES BÁSICAS CÓDIGO
CDS

TOTAL CÓDIGO
FG

TOTAL

Chefe de Gabinete da Presidência TC/CDS-6 01

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 20

Assessor Jurídico Chefe TC/CDS-6 01

Assessor Jurídico TC/CDS-5 02

Assessor de Comunicação Social
Chefe

TC/CDS-5 01

Assessor de Comunicação Social TC/CDS-3 02

GABINETE DA

PRESIDÊNCIA Chefe da Equipe de Segurança TC/CDS-2 01

Assessor de Segurança Institucional ' TC/CDS-5 01

Assistente de Segurança Institucional TC/CDS-3 01

Assessor III TC/CDS-3 07

Assessor II TC/CDS-2 09

Assessor I TC/CDS-1 12

Assessor Técnico TC/CDS-5 06

Assessor Parlamentar TC/CDS-4 02

Assistente Parlamentar TC/CDS-2 01

Assessor de Cerimoniai TC/CDS-3 1

SECRETARIA DAS

SESSÕES
Secretário TC/CDS-6 01

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 01

Secretário do Pleno TC/CDS-5 01

Assessor Técnico TC/CDS-5 01
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Secretário da Câmara TC/CDS-3 02

Coordenador das Sessões TC/CDS-3 03

Revisor de Debates TC/CDS-2 03

GABINETE DA

CORREGEDORIA

Chefe de Gabinete do Corregedor TC/CDS-5 01

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 01

Assessor de Corregedor TC/CDS-5 03

GABINETE DA

OUVIDORIA

Chefe de Gabinete do Ouvidor TC/CDS-5 01

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 01

Assessor de Ouvidor TC/CDS-5 01

INSTITUTO DE

ESTUDOS E

PESQUISAS
CONSELHEIRO

JOSÉ RENATO DA
FROTAUCHÔA-

lEP

Gerente Geral TC/CDS-6 01

Assessor Técnico TC/CDS-5 2

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 02

Gerente Setorial TC/CDS-3 03

Diretor da Escola de Contas TC/CDS-5 01

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 01

Assessor do Diretor TC/CDS-3 Oi

CONTROLADORIA DE

ANÁLISE E
ACOMPANHAMENTO

DA DESPESA DOS

CONTROLES

INTERNOS - CAAD/TC

Controlador TC/CDS-6 01

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 01

Assessor de Controlador TC/CDS-3 02

GABINETES DOS

CONSELHEIROS

Chefe de Gabinete do Conselheiro TC/CDS-5 07

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 14

Assessor de Conselheiro TC/CDS-5 28

Assessor Técnico TC/CDS-5 35

GABINETES DOS

AUDITORES

Chefe de Gabinete do Auditor TC/CDS-5 06

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 06
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Assessor de Auditor TC/CDS-5 06

GABINETE DO

PROCURADOR

GERAL DO

MINISTÉRIO
PÚBLICO DE

CONTAS

Chefe de Gabinete do Procurador

Geral

TC/CDS-5 01

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 02

Assessor de Procurador Geral TC/CDS-5 03

Assessor Técnico TC/CDS-5 05

GABINETES DOS

PROCURADORES

Chefe de Gabinete do Procurador TC/CDS-5 06

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 06

Assessor de Procurador TC/CDS-5 06

SECRETARIA

GERAL DE

CONTROLE

EXTERNO
Gabinete do

Secretário Geral

Secretário

Geral de

Controle

Externo

TC/CDS-7 01

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Gabinete do

Secretário

Executivo

Secretário

Executivo

TC/CDS-6 01

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Assessoria

Assessor

Técnico

TC/CDS-5 06

Assessor III TC/CDS-3 02

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Divisão Cartorária

Chefe de

Divisão

01 FG-2 01

Assistente de

Cartório

TC/CDS-2 04

Assessor II TC/CDS-2 03

Secretaria

Regional de
Controle Externo

Secretário TC/CDS-5 01

Sub-Secretário 01 FG-3 01
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de Vühena

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Secretaria

Regional de
Controle Externo

de Caçoai

Secretário TC/CDS-5 01

Sub-Secretário FG-3 01

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Secretaria

Regional de
Controle Externo

de Ji-Paraná

Secretário TC/CDS-5 1

Sub-Secretário FG-3 01

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Secretaria

Regional de
Controle Externo

de Ariquemes

Secretário TC/CDS-5 01

Sub-Secretário FG-3 01

Assistente de

Gabinete

FG-1 Q1

Secretaria

Regional de
Controle Externo

de São Miguel do
Guaporé

Secretário TC/CDS-5 01

Sub-Secretário FG-3 01

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Secretaria

Regional de
Controle Externo

de Porto Velho

Secretário TC/CDS-5 01

Sub-Secretário FG-3 Q1

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Secretaria de

Controle

Ambiental

Secretário TC/CDS-5 01

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Divisão de

Monitoramento e

Fiscalização

Chefe de

Divisão

FG-2 01

Secretaria de

Projetos e Obras

Secretário TC/CDS-5 01

Assistente de FG-1 01
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Gabinete

Divisão de Projetos
e Obras

Chefe de

Divisão

FG-2 01

Secretaria de
Secretário TC/CDS-5 01

Controle de Atos

de Pessoal Assistente de

Gabinete

FG-2 01

Divisão de

Admissão de

Pessoal

Chefe de

Divisão

FG-2 01

Divisão de Inativos

e Pensionistas -

Civil

Chefe de

Divisão

FG-2 01

Divisão de Inativos

e Pensionistas -

Militar

Chefe de

Divisão

FG-2 01

Secretário TC/CDS-5 01

Secretaria de

Controle Externo
Sub-Secretário FG-3 01

I

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Secretário TC/CDS-5 01

Secretaria de

Controle Externo
Sub-Secretário FG-3 01

II
Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Secretário TC/CDS-5 Oi

Secretaria de

Controle Externo
Sub-Secretário FG-3 01

III

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Secretário TC/CDS-5 01

Secretaria de

Controle Externo
Sub-Secretário FG-3 01

IV

Assistente de

Gabinete
FG-1 01

Secretaria de Secretário TC/CDS-5 01
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Controle Externo

V
Sub-Secretário FG-3 01

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Secretário TC/CDS-5 01

Secretaria de

Controle Externo
Sub-Secretário FG-3 01

VI
Assistente de

Gabinete

FG-1 01

SECRETARIA

GERAL DE

ADMINISTRAÇÃOE
PLANEJAMENTO

Gabinete do

Secretário Geral

Secretário

Geral de

Administração
e

Planejamento

TC/CDS-7 01

Assistente de

Gabinete

TC/CDS-2 02

Assessoria Técnica

Assessor

Técnico

TC/CDS-5 03

Assessor III TC/CDS-3 03

Secretaria de

Planejamento
Secretário de

Planejamento
TC/CDS-6 01

1

Coordenadoria de

Planejamento
Coordenador TC/CDS-3 01

Coordenadoria de

Orçamento
Coordenador TC/CDS-3 01

1. .. ^ -.1. i , í '-.

i'., ,1 .

Coordenadoria de

Desenvolvimento

Organizacional

Coordenador TC/CDS-3 01

Secretaria de

Administração
Secretário de

Administração
TC/CDS-6 01

Comissão de

Licitações e
Contratos

Pregoeiro TC/CDS-3 01

Divisão de

Documentação e
\ Protocolo

Chefe de

Divisão

FG-2 01

Chefe de FG-1' 01
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e Expediente Sessão

Seção de Arquivo
Chefe de

Sessão

FG-1 01

Departamento de
Finanças

Diretor de TC/CDS-5 01

Divisão de

Orçamento e
Finanças

Chefe de

Divisão

FG-2 01

Divisão de

Contabilidade

Chefe de

Divisão

FG-2 01

Departamento de
Serviços Gerais

Diretor de TC/CDS-5 01

Divisão de

Transporte
Chefe de

Divisão

01 FG-2 01

Divisão de

Patrimônio

Material e

Almoxarifado

Chefe de

Divisão

01 FG-2 01

Divisão de

Manutenção
Chefe de

Divisão

TC/CDS-3 01

Secretaria de

Gestão de Pessoas

Secretário Te/CDS-5 01

Assessoria Técnica

Assessor IV TC/CDS-4 01

Assessor III FG-2 01

Divisão de Atos e

Registros
Funcionais

Chefe de

Divisão

FG-2 • 01

Divisão de Folha

de Pagamento

Chefe de

Divisão

FG-2 01

Assessor III TC/CDS-3 01

Divisão de Seleção
e Desenvolvimento

de Pessoal

Chefe de

Divisão

TC/CDS-3 01

Divisão de

Benefícios Sociais

Chefe de

Divisão

TC/CDS-3 01
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Secretaria de

Informática

Secretário de

Informática

TC/CDS-6 01

Assistente de

Gabinete

FG-1 01

Coordenadoria de

Administração e
Sistemas

Integrados

Coordenador TC/CDS-5 01

Chefe de

Divisão

TC/CDS-3 03

Assistente de

Informática

TC/CDS-2 01

Coordenadoria de

Administração e
Planejamento de
Tecnologia da

Informação

Coordenador TC/CDS-5 01

Assessor de

Informática

TC/CDS-4 02

Coordenadoria de

Infraestrutura de

Tecnologia da
Informação

Coordenador TC/CDS-5 01

ÂsseSsor de-
Infórinática

TC/CDS-4 02

Chefe de

Divisão

TC/CDS-3 01

Assistente de

Informática

TC/CDS-2 07

TOTAL DE CARGOS DE CHEFLV,
ASSESSORAMENTO E FUNÇÕES GRATI
UNfflADES DO TRIBUNAL DE CONTAS

DE RONDÔNIA

DIREÇÃO E
FICADAS DAS

; DO ESTADO

307 49
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ANEXO in

(Acrescenta os Anexos X-A e X-B à LC n° 307/2004)

ANEXO X-A DA LEI COMPLEMENTAR N" 307/2004

7 2 0 14

REMUNERAÇÃO DO CARGO DE SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO GRUPO DE CHEFIA,

DIREÇÃO EASSESSORAMENTO - CÓDIGO TC/CDS

CÓDIGO TC/CDS-7 REMUNERAÇÃO

VENCIMENTO BÁSICO 7.500,00

REPRESENTAÇÃO 7.500,00

TOTAL 15.000,00

ANEXO X-B DA LEI COMPLEMENTAR N" 307/2004

VALOR DAFUNÇÃO GRATIFICADA DOS CARGOS DOGRUPO DE CHEFIA,

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO - CÓDIGO FG

CÓDIGO VALOR EM REAIS

FG-1 1.782,00

FG-2 2.160,00

FG-3 2.430,00

Li i : f./ía
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ESTADO DE RONDONIA

TRIBUNAL DE CONTAS

Tci-RO despacho Processo 0835/2014

De: DiVDP - DIVISÃO de documentação e protocolo

Para:DEPARTAMENTO de finanças

Após apensamento encaminhamos os presentes autos para as devidas providências.

Porto Velho, 26 de março de 2014

JOSIANE SOU, NEVES

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos 26 dias do mês de Março do ano de 2014, neste(a) DIVDP - DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E
PROTOCOLO, faço a remessa deste processo a (ao) DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, contendo 1
volume(s) com 337 folhas numeradas e rubricadas e 2 apensos.

990329 - JOSIAN

TERMO DE UiíCEBIMENTO DE PROCESSO

Aos _2£_ dias do mes de do ano 20 ,
do(a).

.texM
HnioE

RANÇA NEVES

contendo
folhas numeradas e rubricadas TI

Assináüfrã / Matricula

Biancanf^cele Barros
EsíagiSiia N. Superior - Cai. 770323

apensos.

neste(a)
recebi este Processo

fT volume(s) com



JUNTADA

•^ço juntada a síans autos Qrt ^Qo, 33^
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Hanca Marcele Barros
Estagiária N. Superior - Cad. 771)323
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ESTADO DE RONDÔNIA

TRIBUNAL DE CONTAS

DESPACHO

De: DEFIN - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Processo 08

Para: CONTROLADORIA ANALISE ACOMP. DESP. CONT. INTERNO

Encaminhamos os autos (Vol. I e II),
análise e emissão de parecer.

Prestação de Contas Anual do TCE-RO, para

Porto Velho, 26 de março de 2014

JAIL SAIMPAIO DA SILVA

(DIRETOR

TERMO M REMESSA DE PROCESSO

Aos 26 dias do mês de Março do ano de 2014, neste(a) DEFIN - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, faço a
remessa deste processo a(ao) CONTROLADORIA ANALISE ACOMP. DESP. CONT. INTERNO, contendo 1
volume(s) com 338 folhas numeradas e rubricadas e 2 apensos.

Aos

do(a)_

770323 - BIANCA

ESTAGIARIO

IMENTO BARROS

UPERIOR

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

dias do mes, ^de 03

Í)£fíi^ contendo

do ano

recebi

20,
este

volume(s)

3 ^ folhas numeradas e rubricadas apensos.

n

CiiasVio
OVAI

neste(a)
Processo

com
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e

dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

—

ÍÃÃi/TC

PARECER N" : 047/CAAD/2014

PROCESSO N" : 0835/2014

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONSTA DO EXERCÍCIO DE 2013

ORIGEM :TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

e FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

RESPONSÁVEL: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA P. DE MELLO

PERÍODO DE 1" DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2013

; 1 - INTRODUÇÃO

O presente processo trata da Prestação de Contas do Tribunal de Contas do Estado

de Rondônia, referente ao exercício de 2013, de responsabilidade do Conselheiro José Euler

Potiguara Pereira de Melo, que no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2013, exerceu o

cargo de Presidente desta Corte de Contas.

Apensados ao presente estão os processos administrativos n° 0836/14-TCER, que

trata da Prestação de Contas do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas —

FDI-TC, referente ao exercício do 2013, n° 3810/13-TCER, referente ao inventário físico,

financeiro e patrimonial do TCER e do FDI, relativo ao exercício de 2013 e 4158/13-TCER, que

tratada Auditorias Interna realizada pelo Controle Interno, período dejaneiroa dezembro de 2013.

A prestação de contas deu entrada nesta Controladoria em 26.3.2014 para análise,

em atenção ao despacho do Senhor Jailton Luiz Sampaio da Silva, Diretor do Departamento de

Finanças do TCER (fi. 338).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e
dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Pre;iidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

2 - COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS

As competências e as atribuições do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

estão definidas nos artigos 48 e 49 da Constituição Estadual.

Conforme estabelece o artigo 49, incisos I a VIII da Constituição Estadual, compete

ao Tribunal de Contas, verhis:

"I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, mediante parecer
prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;

II - Julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores
públicos da administração direta e indireta, do Ministério Público, incluídas as fundações e
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, e as contas daqueles que derem
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;

III - apreciar, parafins de registro, a legalidade;
a) dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta ou indireta,
incluídas asfundações instituídas e mantidaspelo Poder Público, excetuadas as nomeações para
cargo de provimento em comissão.
b) das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias que não
alterem ofundamento legal do ato concessório;

IV- realizar inspeções e auditorias de natureza contábil,financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e
demais entidades referidas no inciso II, por iniciativa do próprio Tribunal de Contas, da
Assembléia Legislativa e de Comissões Técnicas ou de inquérito;

V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado, mediante convênio,
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres;

VI - prestar as informações solicitadas pela Assembléia Legislativa ou por qualquer de suas
Comissões sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial,
bem como sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;

VII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as
sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano
causado ao erário público;

VIII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato
cumprimento da lei, se verificada a ilegalidade, sustando, se não atendido, a execução do ato
impugnado, comunicando a decisão à Assembléia Legislativ

y

O
)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e
dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900
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§ 1°. No caso de contrato,o ato de sustação será adotadodiretamentepela Assembléia Legislativa,
que solicitará de imediato, ao Poder respectivo, as meadas cabíveis.

§ 2°. Se a Assembléia Legislativaxtu o Poder respectivo, noprazo de noventa dias, não efetivar as
medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.

§ 3°. As decisõesdo Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título
executivo.

§ 4°. O Tribunal de Contas do Estado encaminhará à Assembléia Legislativa, trimestral e
anualmente, relatório de suas atividades.

§ 5° Em consonância com o artigo 46 desta Constituição, o Tribunal de Contas do Estado
apresentará à Assembléia Legislativa, até o dia 31 de agosto de cada ano, o plano de ação anual
de controle externo para o exercício seguinte, que sobre ele deliberará antes do encerramento da
sessão legislativa. (Acrescidopela Emenda Constitucional n° 67, de 10/11/2009 - D.O.K n° 1371,
de 19/11/2009)."

3 - CONFERÊNCIA SOBRE A REGULARIDADE E CONSISTÊNCIA DOS
DOCUMENTOS E OBRIGAÇÕES LEGALMENTE EXIGIVEIS.

Ordem DlSPOSníVdl I li\L CONTbLDO DA N( 1K\1 \ r
h.NVtADO AO I Ch RO

SIM NAO OUS

01

02

Inciso III, do artigo 7° da
Instrução Nomiativa n°
013/TCER-00.

Alínea "a", inciso I, do artigo
7° da Instrução Normativa n°
013/TCER-04.

A Prestação de Contas
anual, até 31 de março do
ano subseqüente, com as
demonstrações dos
resultados gerais, na forma
dos anexos e

demonstrativos

estabelecidos na Lei

Federal n° 4.320/64, artigo
101, observadas as
alterações posteriores e
demais legislação
pertinente.
Encaminhamento do

Balancete mensal até o

trigésimo dia do mês
subseqüente (anexo TC-01).

Memorando n°

51/20I4/DIVICON

T/DEFIN/TCE-RO,
de 25 de março de
2014-fl. 01.

Todos os balancetes

foram

encaminhados

dentro do prazo.
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03

04

05

06

07

08

09

Parágrafo Único, do artigo 1°
da Resolução CFC n° 871 de
23 de março de 2000 c/c
Parágrafo Único do artigo 44
PARÁGRAFO ÚNICO da
Instrução Normativa n.°
013/TCER-04;

Alínea "a", inciso III, do
artigo 7° da Instrução
Normativa n° 013/T(I:ER-'04.

Alínea "b", inciso III, do
artigo 7° da Instrução
Normativa n° 013/TCER-04.

Alínea "c", inciso III, do
artigo 7° da Instrução
Normativa n° 013/TCER-04.

Alínea "d", inciso III, do
artigo 7° da Instrução
Normativa n° 013/TCER-04.

Alínea "e", inciso III, do
artigo 7° da Instrução
Normativa n° OI3/TCER-04.

Alínea "f, inciso III, do
artigo 7° da Instrução
Normativa n° 013/TCER-04.

Afixaçâo nas
demonstrações-contábeis~da
etiqueta auto-adesiva da
Declaração de Habilitação
Profissional - DHP, do
profissional responsável
pela contabilidade do
Tribunal, com identificação
de sua categoria
profissional e o número de
registro no CRC.
a) relatório sobre as
àtividadès desenvolvidas riõ

período, no qual deverá ser
incluído exame

comparativo em relação aos
últimos três exercícios, em
termos qualitativos e
quantitativos, das ações
planejadas na Lei do Plano
Plurianual, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e
na Lei Orçamentária Anual,
e das ações efetivamente
realizadas.

Qualificação dos
responsáveis (anexo TC-28)

Prova da publicação «m
Diário Oficial da Telação
nominal dos servidores

ativos e inativos existentes

ao final do exercício.

Inventário do estoque em
almoxarifado, em disquete
ou CD, elaborado nos
programas Word ou Excel
(anexo TC-13).
Inventário fisico-financeiro

dos bens móveis, em

disquete ou CD, elaborado
no programa Word ou
Excel (anexo TC-15).
Inventário fisico-financeiro

dos bens imóveis, em
disquete ou CD, elaborado
nos programas Word ou
Excel (anexo TC-16).

Fl.

Fls. 07/42

Fls. 87/94

Fls. 103/140v"

Pfoc. 38I0/TCER-

13-apenso.

Proc. 3810/TCER-

13 —apenso.

Proc. 3810/TCER-

13 - apenso.

)
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10

Alínea "g", inciso III, do
artigo 7° da Instrução
Normativa n° 013/TCER-04.

Demonstrativo das contas

componentes do ativo
financeiro realizável (anexo
TC-22).

V
Fl. 84 - sem

movimento.

11

Alínea "h", inciso III, do
artigo T da Instrução
Normativa n° 013/TCER-04.

Demonstrativo sintético das

contas componentes do
ativo permanente (anexo
TC-23).

V Fl. 85

12

Alínea "i", inciso 111, do
artigo 7° da Instrução
Normativa n° 013/TCER-04.

Demonstrativo da conta

valores inscritos no ativo

permanente (anexo TC-24).
V

Fl. 86 - sem

movimento.

13

Alínea "j", inciso III, do
artigo 7° da Instrução
Normativa n° 013/TCER-04.

Relação dos restos a pagar,
discriminadamente por
Poder, Órgão ou Unidade,
evidenciando cada credor, a
fonte de recursos e

destacando a situação: se
processado ou não (anexos
TC-lOAeTC-lOB).

V Fls. 80/82

14

Inciso III, do artigo 7° da
Instrução Normativa n°
013/TCER-04.

Cópia da Lei Orgânica e
suas alterações, bem como
das principais normas que
regem o órgão, no mesmo
prazo estabelecido no inciso
111.

V Fls. 147/193

Obs.: Simbologia utilizada: V= regularidade e r) = irregularidade

A análise formal dos documentos que compõem a presente prestação de contas

evidencia que os mesmos atendem às exigências legais, conforme acima relacionados.

4 - ROL DOS RESPONSÁVEIS

No exercício de 2013, o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCER teve

como responsável e responsáveis solidários principais os senhores:

- Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELO -

Presidente

CPF n° 075.215.702-78

RG n° 3.384.587 SSP/RJ - /O
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Período: 1° de janeiro a 31 de dezembro/2013

Endereço Residencial: Av. Farquar, 4031 - Jardins das Palmeiras - Porto Velho-

RO.

- Conselheiro PAULO CURI NETO - Vice-Presidente

CPFn° 180.165.718-16

RG. n° 446.256 SSP-RO

Período: T de janeiro a 31 de dezembro/2013

Endereço Residencial: Avenida Presidente Dutra, n°4150 - Bairro Pedrinhas -

Porto Velho/RO.

- LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA - Secretário-Geral de Administração

e Planejamento - -

CPF n° 006.363.632-87

RG n° 4.848 SSP/RO

Período: 1°de janeiro a 31 de dezembro de 2013

Endereço Residencial: Rua Março Aurélio Gusmão, n° 812, Bairro Olaria - Porto

Velho-RO.

- IVALDO FERREIRA VIANA - Controlador

CPFn° 113.497.432-91

RG n° 127.867 SSP/RO

Período: 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2013

Endereço Residencial: Avenjda Guaporé, 6035 - Apto 202 - Bloco G1 -

Residencial Granville - Porto Velho - RO.

A

9

O
)
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ris.

ProMssa

- A
CAAlJ/IC

- Jailton Luiz Sampaio da Silva-Diretor do Dpto. Orçamento e Finanças

CPF 0-^933.444.228-04

RG n° 249.448 SSP/RO

Período: 1°de janeiro a 31 de dezembro de 2013

Endereço Residencial: Rua das Esmeraldas, 3672 - Quadra 10 - Bairro Flodoaldo

Pontes Pinto - Porto Velho-RO

- CLODOALDO PINHEIRO FILHO - Contador

CPF n° 712.041.212-49

RG n° 728.423 SSP/RO

Período: 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2013

Endereço Residencial: Rua Rio Madeira; 5064 Cond. Garden Club, Bloco 19 apart.

20 - Porto Velho/RO

- ANTONIO CARLOS SIQUEIRA DE ASSIS - Chefe da Divisão de

Almoxarifado e Patrimônio.

CPF n° 220.586.722-91

RG n° 783.907 SSP/RO

Período: 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2013

Endereço Residencial: Rua Eliezer de Carvalho, 5616 - Bairro Flodoaldo Pontes

Pinto - Porto Velho-RO

5 - RELATÓRIO DE GESTÃO - EXERCÍCIO DE 2013

Às fls. 07/42 dos autos consta o relatório de atividades do Tribunal de Contas,

referente ao exercício de 2013, mediante o qual foram relacionadas de forma sintética as ações
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desenvolvidas pelo órgão no decorrer do exercício em análise, evidenciando que os objetivos

elencados pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia estão sendo executados.

No exercício de 2013, o Tribunal de Contas promoveu diversas auditorias e

inspeções aos seus jurisdicionados, conforme se verifica do rol juntado às fls. 19 dos autos.

As ações de planejamento do Tribunal de Contas vêm sendo executadas e

concretizadas alcançando uma situação otimizada quanto ao atendimento efetivo das necessidades

desta Corte de Contas.

Finalmente, objetivando alcançar os objetivos traçados nas atividades desta Corte,

verifica-se o aprofundamento e ampliação do campo de trabalho e análise do Controle Externo,

com a instalação e funcionamento da Secretaria Regional de Vilhena, Caçoai e Ariquemes

implementada através das Auditorias, onde, além do aspecto da legalidade, verifica-se, ainda, a

eficácia e a eficiência da ação pública.

6 - GESTÃO ORÇAMENTARIA

6.1 - Recursos Orçamentários ~ -

O Orçamento do Estado de Rondônia para o exercício financeiro de 2013,

autorizado na Lei Estadual n° 2.961, de 28 de dezembro de 2012, destinou ao Tribunal de Contas

do Estado de Rondônia, recursos da ordem de R$97.189.955,00 (noventa e sete milhões, cento e

oitenta e nove mil, novecentos e cinqüenta e cinco Reais), que após as suplementações ocorridas

no exercício de 2013, passou ao montante de R$110.020.656,74 (cento e dez milhões, vinte mil,

seiscentos e cinqüenta e seis Reais e setenta e quatro centavos).

/7
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As despesas totais realizadas durante o exercício de 2013 foi na ordem de

R$90.429.031,63 (noventa milhões, quatrocentos e vinte e nove mil e trinta e um Reais e sessenta

e três centavos), ou seja, representaram 82,19% da dotação final de 2013, representando uma

economia orçamentária de R$19.591.624,11 (dezenove milhões, quinhentos e noventa e um mil,

seiscentos e vinte e quatro Reais e onze centavos), ou 17,81%, conforme demonstrativo:

Despesa Autorizada Despesa Executada Diferença (superávit)

110.020.656,74 90.429.031,63 19.591.625,11

Fonte: Anexo 12 - Lei 4.320/64 - fl. 68.

7 - GESTÃO FINANCEIRA

7.1 - Verificação dos Valores Contábeis

No intuito de se verificar a confiabilidade dos controles, no que se refere à

execução orçamentária e financeira, frente às informações contidas nos demonstrativos e

balancetes do órgão, efetuamos a devida verificação contábil sobre os valores apresentados pelo

órgão e realizamos o exame desses dados com os constantes no Balanço Geral do Estado, o que

resultou nos seguintes dados (excluídos os valores do FDI/TCER):

fchpeciíicaçãu Valer KS

Saldo do Exercício anterior l0.5Ul.j(JÜ,4ò

(+) Receita Orçamentária - Repasse Recebido 98.991.896,05

(+) Receita Extra-Orçamentária 138.670.393,23

(-) Despesas Orçamentárias 90.429.031,63

(-) Despesas Extra-Orçamentárias 114.449.832,00

Saldo para o exercício seguinte 23.618.989,16
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8 - GESTÃO FISCAL

Em atenção às disposições da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), o Tribunal de Contas publicou, quadrimestralmente, o seu Relatório de

Gestão Fiscal, cujos demonstrativos foram juntados aos autos às fls. 96/101, os quais

comentaremos a seguir:

8.1 - Despesas com Pessoal X Receita Corrente Líquida

Com relação a este item, apesar de constar nos autos os relatórios referentes aos três

quadrimestres do exercício, nos ateremosapenas ao demonstrativo do último quadrimestre.

Na tabela seguinte está demonstrada a posição do Tribunal de Contas, no final do

exercício de 2013, quanto sua Despesa com Pessoal em relação à Receita Corrente Líquida - RCL,

face ao limite legal imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

8.2 - Participação da Despesa com Pessoal na Receita Corrente Líquida
LRF, art 55, inciso 1, alínea "a" - Anexo I

v , DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS LIQUIDADAS

Janeiro/2013 a dezembro/2013

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITASEM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADAS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 67.866.663,66 10.626,14

Pessoal Ativo 57.978.472,27 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 9.888.191,39

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (LRF, art 18, § 1°)

DESPESAS NÃOCOMPUTADAS (LRF, art. 19,§ 1°) (U) 24.478.677,81 10.626,14

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 347.202,56 1.0.626,14

(-) Decorrentes de Decisão Judicial 28.073,35
7\

Ar'
/

9



i;)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e

dos Controles Internos - CAAD/TCRO
Av. Presidente Dutra, 4229- Pedrinhas - CEP. 78.903-900

f FU. ...iir:
, Pr«c»ssi:,.íD

CAAD/TC

TCe-RO
(-) Despesas de Exercícios Anteriores

(-)Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados Parecer 107/2001/TCE-RO)

(-) IRRFPessoalAtivo(Parecern°056/2002/TCE-RO)

(-)Verbas Indenizatória (Substituição, abono permanência, férias indenizadas, 1. prêmio)

2.580.839,66

9.888.191,39

6.619.320,07

5.015.050,78

DESPESA LIQUIDADA COM PESSOAL (III) = (I - II) 43.387.985,85

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP (IV) = (III a + III b) 43.387.985,85

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL (V) 4.621.062,488,77

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (VI) = (IV / V) x 100 0,94

LIMITE MÁXIMO (LRF, arl. 20, incisos I, II e UI) - < % > 48.059.049,88

LIMITE PRUDENCIAL (LRF, art 22, § único) - < % > 45.748.518,64

Fonte: Balancetes dejaneiro a dezenibro de 2013-TCE-RO e FDl/TCE-RO

Conforme demonstrado anteriormente, observa-se que a despesa com pessoal para

fms de apuração do limite legal (TDP) deste Tribunal de Contas no período analisado, totalizou o

montante de R$43.387.985,85 (quarenta e três milhões, trezentos e oitenta e sete mil, novecentos e

oitenta e cinco Reais e oitenta e cinco centavos), que confrontada com a Receita Corrente Líquida

(RCL) do mesmo período, no valor de R$4.621.062.488,77 (quatro bilhões, seiscentos e vinte e

um milhões, sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e oito Reais e setenta e sete centavos),

denotou o percentual de participação de 0,94%. Considerando que o limite máximo é de 1,04%,

conforme determina o artigo 20, inciso II, alínea "a", c/co § 1° da Lei Complementar n° 101/2000,

referida despesa encontra-se regular.

8.3 - Da Disponibilidade de Caixa
LRF, art 55, inciso 111, alinea "a" - Anexo V

OBSTINAÇÃO DE

RECUROS

DISPONIBILJOADE FINANCEIRA

Caixa Econômica FederaL

Convênio - Promoex

Poupança - 013.600589-4

DISPONIBILIDE DE

CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE

DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a-b)
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Poupança - 013.24835-3

Total do Recursos Vinculados (I) -

Disponível Depósitos e Consignações

Bancos

C/C-5255-8/TCE/RO 23,607:079,93 Do Exercício/ TCE 67.999,08

c/c-9023-9/1'CE/RO 11.909,23 De Exercício//FDl 8.983,14

c/c-8358-5/FDlArC/R0 1.279.603,72 R P Processados

c/c-9016-j5/EDin-CE/RO_ „ _ 40O..448,58 X)o ExercicioiCTCE 25.265,74:

Do Exercício/FDl 8.354,98

Total dos Recursos não Vinculados (II) 25.299.041,46 110.602,94

TOTAL (111) = ( 1+II) 25.299.041,461TOTAL 110.602,94 25.188.438,52

Regime próprio de Previdência dos

Servidores
- - -

Fonte: Balancetes de janeiro a dezembro de 2013 -TCE-RO e FOIATCE-RO

O quadro acima evidencia que os ativos de liquidez imediata, oriundos dos

saldos em bancos ao final do período, no valor R$25.299.041,46 (vinte e cinco milhões, duzentos e

noventa e nove mil e quarenta e um Reais e quarenta e seis centavos), são suficientes para cobrir

as obrigações de curto prazo ora representadas pelo passivo consignado de exercícios anterioreTe

pelas dívidas atinentes a produtos e serviços prestados no exercício de 2014 (depósitos e restos a

pagar processados), no valor de R$110.602,94 (cento e dez mil, seiscentos e dois Reais e noventa e

quatro centavos).

8.4 - Dos Restos a Pagar
LRF, art 55, inciso 111, alinea "b"- Anexo Vl

OBSTINAÇÃO DOS RECUROS

RESTOS A PAGAR

Disponibilidade

de Caixa Líquida

(antes da

inscrição em

resptos a pagar

não proççssados

do exercício)

Empenhos não

liquidadeos

cancelados (não

inscritos por

insuficiência

financeira

Liquidados e Mão Pagos Empenhados e Não Liquidados

De

Exercícios

Anteriores

Do

Exercício

De Exercícios

Anteriores

Do

Exercício

Pagamento de Restos a Pagai - -

9
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fls.. òjií

CAAD/TG

CÊ-RO
Convênio Promoex

Total dos Recursos Vinculados ( i ) _ .

Pagamentode Restos a Pagar e Depósitos

consignação

TCB«0

FDI7TCE

93.264,82

17,338,12

2.263.709.70

111.448,49

Total dos Recursos Nio Vinculados (11) 110.902,94 - 2.375.158,19 25.188.438,52

Total ( III) = (I -HII) 110.602,94 2.375.158,19 25.188.438,52

Fonte: Balancetes de janeiro a dezembro de 2013 - TCE-RO

Conforme demonstrado anteriormente, observa-se que o Tribunal de Contas

possui disponibilidade financeira suficiente para o pagamento dos Restos a Pagar no exercício
seguinte.

8.5 - Do Demonstrativo dos Limites

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do limite legal- TDP

Limite Máximo (LRF, art. 20, incisos 1. ü e 111)

Limite Prudencial (LRF, art. 22, § único)

43.387.985,85

48.059.049,88

45.748.518,64

0,94

1,04

0,99

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGARNÃO

PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA ANTES

DA INSCRIÇÃOEM

RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 2.375.158,19 25.188.438,52

Fonte;Balancetes de janeiroa dezembrode 2013-TCE-RO e FDIATCE-RO

Com base nos limites demonstrados anteriormente, nota-se que os valores e

índices apresentados são coincidentes com aqueles insertos nos demais demonstrativos que
compõem o presente Relatório, denotando, portanto, a sua regularidade.
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9 - GESTÃO PATRIMONIAL

No que se referem aos bens móveis e imóveis, materiais do almoxarifado e

combustíveis, consta que foram inventariados por comissão designada pela Portaria n-

1.574/TCER-2013, de 11.10.2013, (fís. 01 - Processo n° 3810/13 - apenso ao presente).

Sobre os bens móveis componentes do patrimônio da entidade, a Comissão

procedeu a conferência física dos bens localizados nas várias dependências da Instituição,

incluindo o Almoxarifado e o Arquivo desta Corte, com a finalidade de reavaliar todos os bens

patrimoniais em utilização.

No Processo mencionado, as informações relativas aos bens patrimoniais estão

dispostas na seguinte ordem:

a) Relação de Bens Imóveis Incorporados ao Patrimônio do Tribunal em 2013,

conforme Boletim de Incorporação emitido em 26.12.2013 (fl. 07);

b) Relação de Bens Móveis Incorporados ao Patrimônio do Tribunal em 2013,

conforme Boletim de Incorporação por Classe, emitido em 27.12.2013 (fls. 08/3 Iv);

c) Relação de Bens Imóveis Desincorporados do Patrimônio do Tribunal em 2013,

conforme Boletim de Desincorporação por Classe, emitido em 26.12.2013 (fl. 32);

d) Relação de Bens Móveis Desincorporados do Patrimônio do Tribunal em 2013,

conforme Boletim de Desincorporação por Classe, emitido em 26.12.2013 (fls. 33/39);

e) Inventário Geral de Bens Permanentes do TCE-RO em 2013, discriminados por

elemento de despesa (51 - obras e instalações e 52 - equipamentos e material permanente); por
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ordem de tombamento e, ainda, por agrupamento de tipo (grupo 4 - relacionai e grupo 5 -

tombado), conforme se constata nosRelatórios emitidos em 27.12.2013 (fls.41/151);

f) Termo de Responsabilidade - Total por Setor de Lotação, emitido em

27.12.2013, e Termos de Responsabilidade de cada unidade de lotação, contendo a relação

completa do acervo patrimonial do Tribunal ali existente, devidamente assinados pelo Chefe da

Divisão de Almoxarifado e Patrimônio (Presidente da Comissão) e pelos detentores dos

respectivos bens móveis (fls. 153/345);

g) Resumo Geral do Inventário do TCE-RO em 2013, conforme Balancete de

dezembro de 2013 do acervo patrimonial, discriminando os respectivos elementos de despesa por

classe, emitido em 27.12.2013 (fl. 346);

h) Relação Geral dos Materiais em Estoque no Almoxarifado do TCE-RO,

conforme Demonstrativo do Balancete Mensal de Material de dezembro de 2013, emitido em

27.12.2013, no montante de R$272.669,71 (fl. 347);

i) Relaçãode Bens MóveisDesincorporados do Patrimônio do FDI/TCER em 2013,

conforme Boletim de Incorporação por Classe, emitido em 26.12.2013 (fls. 349);
)

k) Inventário Geral de Bens Permanentes do FDI/TCER em 2013, discriminados

por elemento de despesa (52 - equipamentos e material permanente); por ordem de tombamento e,

ainda, por agrupamento de tipo (grupo 4 - relacionai e grupo 5 - tombado), conforme se constata

nos Relatórios emitidos em 20.12.2013 (fls. 351/358);

1) Termo de Responsabilidade - Total por Setor de Lotação (fl. 360/372), emitido

em 26.12.2013 e Termos de Responsabilidade de cada unidade de lotação, contendo a relação

completa do acervo patrimonial do FDI/TCER ali existente, devidamente assinados pelo Chefe da
Z)
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Divisão de Almoxarifado e Patrimônio (Presidente da Comissão) e pelos detentores dos

respectivos bens móveis;

m) Resumo Geral do Inventário do FDI/TCER em 2013, conforme Balancete de

dezembro de 2013 do acervo patrimonial, discriminando os respectivos elementos de despesa por

classe, emitido em 26.12.2013 (fl. 373);

n) Relatório conclusivo do Inventário Físico e Financeiro do Patrimônio do TCE-

RO, emitido em 27.12.2013, pela Comissão de servidores designada para a realização dos

trabalhos (fls. 377/378v).

A situação patrimonial do Tribunal de Contas no final do exercício de 2013 tem a

seguinte composição:

TRIBUNAL DE CONTAS

Contas Saldo anterior Kntradas Caídas Saldo em 2013

Bens imóveis 14.797.830,85 1.616. !7.i,(.2 92.461,76 16.299.742,71

Bens móveis 11.449.214,73 2.227.590,67 695.445,17 13.003.360,23

Material de Consumo 519.412,16 491.272,85 738.015,30 272.669,71

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL-FDI/rCER

Contas , • Saldo anterior Entradas Saídas Saldo era 2013

Bens móveis 292.980,5.5 9.765,00 283.221,55

10 - DA AUDITORIA INTERNA
.7

-Ti
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No que se refere à Auditoria Interna realizada no exercício de 2013, foram

apensados aos presentes autos os Processos n° 4158/2013, cujas recomendações dos apontamentos

sugeridos pela Controiadoria de Análise e Acompanhamento das Despesas e dos Controles

Internos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - CAAD/TCER, foram implementadas

pelas Unidades fiscalizadas.

11 - CONCLUSÃO

Após as análises efetuadas, tendo por base as peças constantes desta prestação de

contas, referente ao exercício financeiro de 2013, dentre outros documentos de suporte,

entendemos que os estados dos bens patrimoniais, as realizações de despesas apresentadas, os

controles e procedimentos internos utilizados no curso da execução orçamentária e preparação das

contas anuais são confiáveis e regulares em conformidade com as normas aplicáveis à

Administração Pública. Dessa forma, entendemos que não existem quaisquer impropriedades que

prejudiquem a homologação da presente prestação de contas, bem como seu envio aos órgãos

competentes para a devida análise.

É o Parecer.

Porto Velho, 27 de março^de 2Qlé.

Visto:

Ivaldo FeCí^ira

Controla

E^ar de ^élo4laposo
ditor d^jÉóntrole Externo

:or de controlador
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ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE CONTAS

DESPACHO Processo 0835/2014

De: CAADTC - CONTROLADORIA ANALISE ACOMP. DESP. CONT.
INTERNO

Para:SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Encaminhamos o Parecer de no 0048/2014/CAAD/TC:, referente ao Processo de no 00835/2014
para HOMOLOGAÇÃO, conforme parecer desta Controladoria.

Porto Velho, 28 de março de 2014

ROSANE A

- ASSIST. INETE

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos 28 dias do mês de Março do ano de 2014, neste(a) CAADTC - CONTROLADORIA ANAUSE
ACOMP. DESP. CONT. INTERNO, faço a remessa deste processo a(ao) SECRETARIA GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, contendo 1 voiume(s) com 348 folhas numeradas e
rubricadas e 2 apensos.

Aos

do(a)_

147 - ROSA

- ASSISfEN
A DOS REIS

GABINETE.

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

dias do mes de f) ^ do 20 yy . neste(a)
este Processo

volume(s) com
.apensos.

contendoV., O^Ç\p-^lrCL
3S3 folhas numeradas e rubricadas 01.

Assinaíuia /rJorne^ Matricula

,\UX. de
Cad-

ano

recebi

O i



• rviv r-:

termo DE JUNTADA

/.0^ç5^ Cüas do mês de O^h

'Ç\; lulhas. Tipificadas enumeradas de fls-^d^-Z-'®'

Assinatura orne / M»írk:«l«

,o?:a'o

a Controle r->.iernc
' C3c;^ 093

•••í" .í»v„

---ars^



O
-}

TCe-RO

Fis.: 349

Processo; 0835/2014

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔN
Secretaria Geral de Administração e Planejamento

DESPACHO

AO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - DEFIN/SGAP/TCE-RO

1. Encaminhamos o presente processo e seus apensos para que sejam enviados à

Assembléia Legislativa de Rondônia - ALE/RO, conforme Ofício n.

099/DEFIN/SGAP/GP/TCE-RO, de 28 de março de 2014.

2. Observamos, também, que seja providenciado o apensamento do Processo n°

4158/2013 a estes autos.

SG^, 28 de março de 2014.

LUIZTJTJTEHEHMeEIÍ^^TrS^lLVA
Secretário-Geral de Administração e Planejamento

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos dias do mês de D 3> do ano de 2014, nesta SGAP, faço a
remessa deste processo a (ao) , contendo O-j volume (s), com3k^
folhas numeradas e rubricadas eOQ, apensos.

Assinatura ome / Matri^

Controle Exíem-:

C3C. 093

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Aos 3 dias do mês de do mo de Ml4,
^ recebi este Processo do (a) ^.~)rrn I ,

contendo volume (s), com 7 folhas numeradas e rubricadas e
apensos.

AssiífMura / Nome / Matricula

- Cad 660173

neste (a)
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ESTADO DE RONDONIA

TRIBUNAL DE CONTAS

De. DEFIN - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Para:DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E PROTOCOLO

Fls. 350

Processo (835/2014

'^iMXiYwy^

Encaminhamos os autos (vols. I e II), referente a Prestação de Contas Anual do TCE-RO, para
apensamento do processo 4158/2013.

Porto Velho, 28 de março de 2014

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos 28 dias do mês de Março do ano de 2014, neste(a) DEFIN - DEPARTAMENTO DE RNANÇAS,
faço a remessa deste processo a (ao) DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E PROTOCOLO, contendo 1
volume(s) com 350 folhas numeradas e rubricadas e 2 apensos.

Aos

do(a)_

770431 - VANESSA MATOS DE LIMA

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

dias do mes. de iÇ. 3 do

, contendo
folhas numeradas e rubricadas J,

mes. de
'PPVrlP

ano

recebi

20

este

volume(s)
, apensos.

Assina /Sfóme / Mfâricula

sessor I • Cad.190329

neste(a)
Processo

com



TERMO DEAPENSAMENTÔ
"Aos^dias-éeMs ãnd^de-

2^JX, riesta(e) ,fa£00
aoensamento aestes autos o(s) Proc8Sso{s) de^n'
Qi^Tíí/n m cumprimento

Assessor I-Cad. 990329

/

-iit: ü'if í'.

„ • . - ' t •• V,
. í-' ' :•: • .•> b'

termo de juntada
Aos dtas do mês de g?:? ^

Proce '̂- f |,^^^j^^aÇc« fjntada aHroce.so fofhas, rubncada^i^^umerada?
^ -- a fls y ^

Ass in a >í»é^^latr^^
meSpzifie Trancy^ts

essor I-C3d^32g

a

9.
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^ ESTADO DE RONDONIA
I TRIBUNAL DE CONTAS

DESPACHO
TCG-RO

De: DIVDP - DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E PROTOCOLO

Para:DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Processo 0835/2014

Após apensamento encaminhamos os presentes autos para as devidas providências.

Porto Vellio, 28 de março de 2014

JOSIANE SO NEVES

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos 28 dias do mês de Março do ano de 2014, neste(a) DIVDP - DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E
PROTOCOLO, faço a remessa deste processo a(ao) DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, contendo 1
volume(s) com 351 folhas numeradas e rubricadas e 3 apensos.

Aos

do(a)_

990329 -JOSIANE S

-TF
TERMO DE RECÈBIMMTO DE PROCESSO

dias do mes de

NÇA NEVES

do ano 20

recebi este

neste(a)
Processo

_, contendo volume(s) com

folhas numeradas e rubricadas . apensos.

Assinatura / Nome / Matricula
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TCe-RO
TRIBUNAL D€ CONTAS DO
gSTAOO Oe RONDÔNIA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA
Secretaria Geral de Administração e Planejamento

Departamento de Finanças
Av. Presidente Dutra, 4229- Pedrinhas - PortoVelho - CEP 78.903-900

Tel.: (069) 3211-9014- Fax; 3211-9126

OFÍCIO 0 9 9/ DEFIN/SGAP/GP/ TCE-RO

Porto Velho, 2 8 MAR. 2014

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual JOSÉ HERMÍNIO COELHO
Presidente da Assembléia legislativa do Estado de Rondônia
NESTA

Assunto; Prestação de Contas do TCE-RO e FDI - Exercício 2013.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao disposto no artigo 52, "'a', § 1° da Constituição Estadual,
encaminho a essa Casa de Leis o Processo n" 0835/2014/TCE-RO, referente à Prestação de
Contas deste Tribunal, exercício 2013 (02 Volumes); Processo n° 0836/2014/TCE-RO, que
trata da Prestação de Contas do Fundo de Desenvolvimento Institucional - FDI/TCE-RO,
exercício 2013 (01 Volume); Processo n" 3810/20ISATCE-RO. relativo ao Inventário Físico-
fmanceiro Patrimonial desta Corte de Contas, exercício 2013 (02 Volumes); Processo
4158/2013, Auditoria Interna.

Atenciosamente.

JOSÉ EULER PO PEHEIRAD
tifldòfíia.

Íite-DICOMConselheiro Presidénte
i Assembkia legislativa à/mm

Divifjão tnmurtiÇíicjwí!

)L0

min.

rí^strativo
ÃLE - Dicom
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